
LEGISLAÇÃO 

EMENDA CONSrrrtJClONAL N9 9· 

Dá nova redação ao § 19 do art. 175 
Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal, nos termos do art. 49 
da Constituição Federal, promulgam a se· 
guinte Emenda ao texto Constitucional: 

Art. 19 O § 19 do art. 175 da Cons· 
titui;ão Federal passa a vigorar com a se· 
guinte redação: 

"Art. 175 - ..................•... 
§ 1 Q - O casamento somente poderá 

ser dissolvido, nos casos expressos em lei, 
desde que haja prévia separação judicial 
por mais de três anos". 

Art. 29 A separação, de que trata o § 

19 do art. 175 da Constituição, poderá ser 
de fato, devidamente comprovada em Juí. 
zo, e pelo prazo de cinco anos, se for ano 
terior à data desta Emenda. 

Brasília, em 28 de junho de 1977. 

A Mesa da Câmara dos Deputados 

MARCO MACIEL 

Presidente 

João Linhares 
lQ Vice·Presidente 
Adhemar Santillo 
29 Vice·Presidente 

Djalma Bessa 
1 Q Secretário 
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R. Dir. adm., Rio de Janeiro, 

Jader Barbalho 
29 Secretário 
João Climaco 
39 Se~retário 

José Camargo 
49 Secretário 

A Mesa do Senado Federal 
PETRÔNIO PORTELLA 

Presidente 
José Lindoso 

19 Vice·Presidente 
Âmaral Peixoto 

29 Vice·Presidente 
Mendes Canale 

19 Secretário 
Mauro Benevides 

2Q Secretário 
Henrique De La Rocque 

39 Se::retário 
Renato Franco 

49 Secretário 

LEI COMPLEMENTAR N9 30 DS 27 
DS JUNHO DS 1977* 

Permite aposentadoria voluntária, 1UJ.J 

condições que especifica, aos funcionários 
públicos do Distrito Federal incluídos em 

Quadro Suplementar ou postos em dispo
nibilidade. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Senador Federal de· 

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

• Publicada no D.O. de 28.6.77. 
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Art. 19 Aos funcionários públicos do 
Distrito Federal, ocupantes de cargos inte. 
grantes do Quadro Suplementar de que 
trata o art. 14, parágrafo único, da Lei 
n9 5920, de 19 de setembro de 1973, po· 
derá ser concedida aposentadoria com 
proventos proporcionais ao respectivo tem· 
po de serviço, desde que contém, ou ve· 
nham a contar, dentro do prazo previsto 
no art. 39, 10 (dez) anos, no mínimo, 
de serviço público, computados na forma 
da legislação em vigor. 

Parágrafo úr.ko. Aplica·se o disposto 
neste artigo, aos funcionários públicos do 
Distrito Federal postos em disponibilida. 
de em d~corrência da extinção ou desre· 
cessidade dos cargos que ocupavam. 

Art. 29 Ressalvado o disposto no § 49 
do art. 99 da Constituição, os funcioná· 
rios qu:: se aposentarem, na conformidade 
desta Lei, não poderão adquirir, a qual· 
quer tí:u:o, sob pena c!e cassação da apo· 
sentadoria, outro vínculo com a Adminis· 
tração do Distrito Federal ou Fundação 
pelo mesmo instituída. 

Art. 39 A aposentadoria voluntária, a 
que se refere o art. 19, som::nte será con· 
cedida aos que a reque~erem dentro do 
prazo de 1 (um) ano, contado a partir da 
publicação desta Lei. 

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis· 
posições em contrário. 

Brasília, 27 de junho de 1977; 1569 da 
Independência e 899 da República. 
ERNES~O GEISEL 

Armando Falcão 

LEI N<? 6 420 - DE 3 DE .JUNHO DE 1977· 

e sua articulação com a escola médica. e dá 
eutras provi::.'ências." 

O Presicente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional de· 

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 19 O Art. 16 da Lei n9 5 540, de 

28 c!e r.ovembro de 1968, passa a ter a se· 
guinte redação. 

"Art. 16. A nomeação de Reitores e 
Vice· Reitores de Universidades, e de Dire· 
tores e Vice·Dire:ores de unidades universi· 
tárias e de estabelecimentos isolados de en· 
sino superior, o1:edecerá ao seguinte: 

I - o Reitor e o Vice·Reitor de Univer. 
sidade oficial serão nomeados pelo Chefe 
do Poder Ex~cutivo, esco:hidos em listas 
preparadas por um Colégio Eleitoral espe. 
cial, constituído da reunião do Conselho 
Universitário e dos órgãos colegiados má· 
ximos de ensino e pesquisa e de adminis· 
tração, ou equivalente; 

11 - os Dirigentes de universidac!e ou 
estabelecimentos isolados particulares se· 
rão escolhidos na forma dos respectivos 
estatutos e regimentos; 

111 - o Diretor e o Vice·Diretor de es· 
tabelecimento isolado de ensir.o superior 
mantido pela União quando constituído em 
autarquia serão nomeados pelo Presidente 
da República, e no caso de Diretor e Vice· 
Diretor de unidade universitária, pelo Mi· 
nistro da Educação e Cultura, escolhidos 
em lista preparada pelo respectivo colegia. 
do máximo; 

IV - nos demais casos, o Diretor será 
escolhido conforme estabecido pelo res· 
pectivo sistema de ensino. 

§ 19 Ressalvado o caso do inciso 11 des· 
te artigo, as listas a que se refere este ar· 
tigo serão sextuplas. 

Altera a Lei n9 5540, de 28 de novem- § 29 No caso de instituições de ensino 
bro de 1968, que "fixa normas de organj- superior mantidas pela União, será de 4 
r.ação e funcionamento do ensino superior (quatro) anos o mandato dos dirigentes a 

que se refere este artigo, vedada a recon· 
• Publicada no D.a. de 7.6.77. dução ao mesmo cargo, observado nos de· 
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mais casos o que dispuserem os respecti. 
vos estatutos ou regimentos, aprovados na 
forma da legislação vigente. 

§ 39 No caso de instituições federais, a 
organização das listas para escolha dos 
Vice· Reitores, Diretores e Vice-Diretores 
de unidades universitárias, quando se tratar 
de universidado!S, e dos Vice-Diretores, na 
hipótese de estabelecimen!os isolados, será 
feita até 4 (quatro) n:eses depois da pos
se dos respectivos Reitores ou Diretores, 
conforme o caso. 

§ 49 Além do Vice·Reitor, as institui· 
ções de ensino superior mantidas pela 
União poderão dispor de Pro-Reitores, De
canos ou autorida:!es equivalentes, designa. 
dos pelo Reitor, a:é o máximo de 6 (seis) 
englobadamente, conforme dispuserem os 
resrectivos Estatutos. 

§ 59 Ao Reitor e ao Diretor caberá 
zelar pela manutenção da o~dem e disci· 
plina no âmbito de suas atribuições, res
pondendo por at.uso ou omissão." 

Art_ 29 São respeitados os mandatos 
dos dirigentes das instituições de ensino 
superior mantidas pela União, nomeados 
pelo presi<kn:e da República e em exer
cício na data desta Lei. 

§ 19 No caso de vacância do cargo de 
Vice-Reitor, antes da metade do mandato 
do Reitor, a lista a que se refere o § 39 
do art. 16 da Lei n9 5 540, de 28 de no
vembro de 1968, com a redação dada pelo 
ar!. 19 desta Lei, será imediatamente or
ganizada e o mandato do Vice· Reitor que 
vier a ser nomeado expirará 4 (quatro) 
meses após o término do mandato do Rei· 
toro 

I 29 No caso de a vacância dar·se na 
segunda metade do man:lato do Reitor, 
este designará Vice-Reitor pro t[mpore até 
a nomea~ão do novo. 

I 39 O procedimento previsto nos pa· 
rágrafos anteriores será observado em re
lação aos Diretores e Vice Diretores de uni-

dades universitárias e Vice·Diretores de 
estabelecimentos isolados, cabendo ao Rei. 
tor, no caso dos Diretores e Vice-Direto
res de unidades universitárias, e ao Dire
tor, no caso do Vice-Diretor de estabele
cimentos isolados, a designação pro tem
pore até a nomeação do novo. 

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publi:ação e ~erá regulamen
tada pelo Poder Executivo dentro de 90 
(noventa) dias. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 3 de Junho de 1977; 1569 da 
Independência e 899 da República. 

ERNESTO GEISEL 

Ney Braga 

LEI N9 6423 - DB 17 DE .JUNHO DB 1977* 

Estabelece base para correção 
monetária e dá outras providências 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 A correção, em virtude de dis· 
posição legal ou estipulação de negócio 
jurídico, da expressão monetária de obri. 
gação pecuniária somente poderá ter por 
base a variação nominal da Obrigação 
Reajustável do Tes:Juro Nacional (ORTN): 

§ 19 O disposto neste artigo não se 
aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que 
trata a Lei n9 6147, de 29 de novembro 
de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícics da 
previdência social, a que se refere o § 19 
do art. 19 da Lei n9 6 205, de 29 de abril 
de 1975; e 

• Publicada no D.O. de 21.6.77. 
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c) às correções contratualmente prefi· 
xadas nas operações de instituições finan· 
ceiras. 

§ 29 Respeitadas as exceções indicadas 
no parágrafo anterior, quaisquer outros ín· 
dices ou critérios de correção monetária 
previstos nas leis em vigor ficam substituí· 
dos pela variação nominal da ORTN. 

§ 39 Considerar-se-á de nenhum efeito 
a estipulação, na vigência desta Lei, de 
correção monetária com base em índice di
verso da variação nominal da ORTN. 

Ar!. 29 O disposto nesta Lei não se 
aplica aos contratos pelos quais a empre· 
sa se obrigue a vender bens para entrega 
futura ou a prestar ou fornecer serviços 
a serem produzidos, cujo preço poderá 
reajustar·se em função do custo de produ. 
ção ou da variação no preço de insumos 
utilizados. 

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 17 de junho de 1977; 1569 da 
Independência e 899 da República. 

ERNESTO GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 

João Paulo dos Reis Velloso 

LEI NQ 6430 - DE 7 DE JULHO DE 1977* 

Extingue o SASSE, dispõe sobre a trans· 
ferência dos economiários para o regime 
da Lei rf! 3 807, de 26 de agosto de 1960, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 19 Fica extinto o Serviço de As. 

sistência e Seguro Social dos Economiários 
(SASSE), autarquia federal criada pela 
Lei n9 3 149, de 21 de maio de 1957, 

* Publicado no D.O. de 8.7.77. 
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passando os servidores e diretores da Cai· 
xa Econômica Federal (CEF), bem como 
os servidores da Associação dos Serviços 
da Caixa Econômica, à condição de segu. 
rados obrigatórios do regime de previdên. 
cia social da Lei n9 3 807, de 26 de agos· 
to de 1960, e legislação posterior. 

§ 19 A filiação prevista neste artigo 
será automática, cabendo ao Instituto Na· 
cional de Previdência Social (INPS), a 
partir da data da entrada em vigor desta 
Lei, garantir a esses segurados e respecti· 
vos d~pendentes, sem solução de continui
dade, o di;eito às prestações do referido 
regime de previdência social. 

§ 29 O t~mpo de filiação ao SASSE 
será computado p;lo INPS para todos os 
fins, inclusive período de carência. 

§ 39 Os benefícios pecuniários em ma
nutenção no SASSE, passarão, a partir 
da entrada em vigor desta Lei, à respon. 
sabilidade do INPS, inclusive quanto ao 
reajustamento previsto no ar!. 67, § § 19 
e 29, da Lei n9 3 807, de 26 de agosto de 
1960, prestando aquele Instituto aos segu· 
rados e dependentes com eles relaciona
dos os serviços a que tenham direito, na 
forma do citado regime previdenciário. 

§ 49 Ficam gara~tidos aos atuais se. 
gurados do SASSE os benefícios não re
queridos ou em face de processamento, 
a que tenham feito jus até a data da 
extinção da autarquia, podendo esse di
reito ser exercitado a qualquer tempo. 

Art. 29 Para atender aos encargos de
correntes do disposto no art. 19 serão des· 
tacados do patrimônio do SASSE e trans· 
feridos para o INPS bens e recursos de 
valor correspondente às reservas técnicas 
dos l::enefícios concedidos e a conceder. 

§ 1 Q Os bens e recursos a que se re· 
fere este artigo serão fixados por comis. 
são, designada pelo Ministério da Previ. 
dência e Assistência Social, da qual parti. 
ciparão representantes desse Ministério, do 



Instituto Nacional de Previdência Social 
(lNPS), do extinto SASSE e da Caixa 
Econômica Federal, facultada às Caixas 
Econômicas Estaduais, que tenham servi
dores filiados ao SASSE, a indicação de 
um representante comum e cabendo a pre
sidência ao primeiro de!es. 

§ 29 O saldo patrimonial remanescente 
será transferido à Caixa Econômica Fe
deral e às Caixas Eco:Jômicas Estaduais, 
que tenham servidores filiados ao SASSE, 
para que mantenham ou instituam, den
tro de 60 (sessenta) dias, fundação de 
caráter privado destinad:t a assegurar aos 
econo:niários prestaçõe3 previdenciárias 
complementares_ 

§ 39 Ob~erva.do o disposto no caput 
deste artigo, as ações da SASSE - Com
panhia Nacional de Seguros Gerais -
pertencentes ao SASSE e integrantes do 
saldo de que trata o § 29 serão, também 
trar:sferidas para as me;mas fundações. 

§ 49 As transferências previstas nos 
§§ 29 e 39 serão feitas na proporção do 
valor das contribuições recolhidas ao SAS
SE pelas entidades ali referidas. 

Art. 39 Os servidores das Caixas Eco
nômicas Estaduais que, na data em que 
esta Lei entrar em vigor, não estiverem 
sujeitos a regime próprio de previdência 
social, passarão a filiar-se obrigatoriamen
te ao INPS. 

Art. 49 Os atuais se:vidores do SASSE 
que não pertencerem ao quadro de pes
soal da Caixa Econômica Federal - CEF 
- serão aproveitados nesta última, apli
cando-se-lhes as disposições da Lei n9 
6 184, de 11 de dezembro de 1974. 

Parágrafo único. A disposição deste ar
tigo não se aplica aos econcmiários apo
sentados que estejam prestando serviços aO 
SASSE. 

Art. 59 Fica trar.sferida para o Fundo 
c!e Apoio ao Desenvolvimento Social -
F AS - a parcela correspondente a 1 % 

(um por cento) do total arrecadado pela 
Loteria Federal, destinada ao SASSE pelos 
Decretos-leis n9 204, de 27 de fevereiro 
de 1967; 717, de 30 de julho de 1969, e 
1 285, de 6 de setembro de 1973, a par
tir da data do início da vigência desta 
Lei. 

Art. 69 O Poder Executivo adotará as 
medidas necessárias à execução desta Lei. 

Art. 79 Esta Lei entrará em vigor no 
primeiro dia do mês seguinte ao da sua 
publicação. 

Art. 8Q Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 7 de julho de 1977; 1569 da 
Independência e 89Q da República. 

ERNEsTO GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 
L. G. do Nascimento e Silva 

LEI NQ 6433 - DB 15 DB .JULHO DB 1977* 

Fixa os valores de retribuição do Gru
po-Saúde Pública e dá outras providêncüu 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 19 Aos níveis de classificação dos 

cargos e empregos integrantes do Grupo
Saúde Pública, criado com fundamento no 
art. 4Q da Lei nQ 5645, de 10 de dezem
bro de 1970, correspondem as referências 
de vencimento ou salário estabelecidas no 
Anexo desta Lei. 

Art. 2Q OS servidores integrantes da 
Categoria Funcional de Sanitarista farão 
jus às seguintes vantagens. 

I - Gratifica;ão de Atividades, instituí
da pelo Decreto-lei n9 1 445, de 13 de fe
vereiro de 1976, observados os mesmos 
requisitos e condições para esse fim esta
belecidos; 

• Publicada no D.O. de 19.7.77. 
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II - Incentivo Funcional, correspon· 
dente a 20% (vinte por cento) do respec· 
tivo vencimento ou salário, pelo desem· 
penho obrigatório das atividades com in· 
tegral e exclusiva dedicação, vedado o 
exercício de outras funções públicas ou 
privadas, na forma a ser estabelecida em 
regulamento; e 

lU - Gratificação pelo exercício em 
de:erminadas zonas ou locais, nas condi. 
ções estabelecidas no item VI do Ar.exo 
11 do Decreto-lei n9 1 341, de 22 de agos
to de 1974. 

Parágrafo único - O servidor que, à 
data da aposentadoria, estiver percebendo, 
há pe!o menos 5 (cinco) anos, o Incen
ti\o Fun:io:1al previsto no item II deste 
artigo, fará jus ao cômputo da correspon
den:e importância, para efeito de cálculo 
cos respectives proventos. 

Art. 39 Sorr.ente poderão atingir as 
Cbsses Especiais, previstas no Anexo des
ta Lei para as Categorias Funcionais de 
Sanitarista e de Agente ce Saúde Pública, 
~e~vidores em número não superior a 10% 
(dez por cento) da lotação global da Ca· 
tego~ia, segundo critérios a serem estabele
cidos em regu!amento. 

Art. 49 O concurso para ingresso na 
Categoria Funcional de Sanitarista será de 
provas e títulos, realizando-se em duas 
etapas. 

§ 19 - Semente poderão inscrever-se 
no concurso, brasileiros que possuam di
ploma de conclusão de um dos cursos 
superiores, ou habilitação legal equivalen. 
te, de Medicina, Enfermagem, Odontolo
gia, Farmácia e Bioquímica (habilitação 
em Análises Clínicas e Toxicológicas e 
Bioquímica de Alimentação), Serviço So
eial, Psicologia, Pedagogia, Estatística, Ad· 
ministração, Arquitetura e Urbanismo, Di· 
reito, Ciêneias Econômicas, Comunicação 
Social (habilitação polivalente, Relações 
Públicas e Jornalismo) , Ciências Sociais 
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(habilitação em Sociologia e Antropolo
gia), Eng:nharh (habilitação em Enge
nharia Civil e Engenharia Sanitária), Agro
nomia, Ci~ncias Biomédicas e Medicina 
Veterinária, observado o limite máximo 
de idade legalmen:e estabelecido. 

§ 29 - A p~imeira etapa do concurso 
visará a sele:ionar os candidatos a Pro
grama de Treiname:-:to, mediante exame 
ce formação, exr:eriê;:cia profissional e co· 
nhecimen'os, aplicados simultaneamente a 
todos os inscritos. 

§ 39 - A segunda etapa do concurso 
consis:irá em Programa de Treinamento e 
visará a identifkar a aptidão e a capaci. 
dade dos candida!os para as atividades de 
saúc!e·saneamento, cons:stindo em curso 
teórico e de prática em serviço, perfazen
do um total de 360 (trezentas e sessenta) 
heras, com duração mín:ma de 3 (três) 
meses, cujo conteúdo consnuirá a progra
mação geral de aperfeiçoamento em área 
de saúde pública. 

§ 49 Somente poderão participaI do 
Programa de Treinamento os candidatos 
que se c1assifica~em na primeira etapa, até 
o limite de vagas da classe inicial da Ca· 
tegoria Ft:ndonal, mais 1/3 (um terço); 
consideran'':o-se habilita':!os os que conclui· 
rem cem aproveitamento o programa, ob· 
servada rigorosamente a ordem de c1assifi· 
cação, computados os resultados obtidos 
na primeira e segunda etapas. 

§ 59 - Constituirá fator de maior peso 
na avaliação dos títulos, para efeito de 
habilitação na primeira etapa do concurso, 
a exre~iência comprovada na área de saú· 
de-saneamento, adquirida em órgãos IjU en
tidades da Administração Federal, Esta
dual ou Municipal, direta ou indireta, bem 
assim em Fundações, que possuam, em 
seus quadros, atividades organizadas A se
melhança da Categoria Funcional de Sani
tarista, de que trata esta Lei. 



Art. S" Durante o Prcgrama de Trei
namento para o ingresso, os aprovados na 
primei a etapa do concurso e indicados 
para a segunda etapa perceberão, mensal
mente, importância corres~ondente a SO% 
(oitenta por cento) do vencimento ou sa
lário fixado para a primeira Referência da 
classe inicial da Ca:egoria de Sanitarista, 
incidindo sobre aqt:ela importância as van
tagens es~ecificadas no art. 2" desta Lei. 

Art. 6". O candidato que for seleciona
do para o Programa de Treinamento, se 
ocupante, em caráter efetivo, de cargo ou 
emprego em órgão da Administração Fe
deral direta ou autarquia, ficará dele afas
taco com perda do vencimento, salário e 
vantagens, ressalvado o salário-família, 
mant:do o regime jurídico a que esteja 
submetido no órgão de origem. 

Parágrafo único - O candidato que, 
pelo resultado do Programa de Treina
mento, não lograr ingresso na Categoria 
Funcional ce S:mitarista, será reconduzido 
ao cargo ou e:nprego, de que se tenha 
afastado, considerando-se de efetivo exer
cício o tempo correspondente ao afasta· 
rr.ento. 

Art. 7" O concurso para ingresso na 
Categoria de Agente de Saúde Pública 
será de provas, associadas a processo es
Ipecial de treinamento, com vistas à capa
citação específica do candidato. 

Art.S" A prirr.eira constituição das Ca
tegorias Funcionais integrantes do Grupo
Saúde Pública far-se-á: 

I - mediante admissão de candidatos 
babilitados em concurso público realizado 
para a Categoria Funcional, na conformi. 
dade do disposto nesta Lei; e 

II - mediante aproveitamento, com a 
conseqüente transposição ou transforma
ção dos cargos ou empregos respectivos, 
de servidores integrantes dos quadros e ta
teIas do Ministério da Saúde, inclusive dos 
da Superintendência de Campanhas de 

Saúde Pública, possuidores da necessária 
habilHação profiss:onal, cujas atribuições 
se identifiquem com as que são próprias 
da Categoria Fundona! e que se habili
tarem em processo seletivo especüico. 

§ 1" - Para efeito do disposto neste 
artigo, serão fixados, em regulamento, os 
limi:es de lotação destinados a cada uma 
das hipóteses previstas nos itens I e 11. 

§ 2" - O processo seletivo a que se 
refere o item II deste artigo será discipli
nado relo órgão central do S:stema de 
Pessoal Civil da Administração Federal, 
em articulação com o Ministério da S.lúde. 

§ 3" - A inclusão nas Categorias Fun
cionais de Sanitarista e de Agente de Saú
ce Pública do pessoal habilitado no con
curso públi;;o e no processo se!etivo, de 
que tratam os itens I e II deste artigo, 
poderá ocorrer nas diversas classes da Ca
tegoria Funcional, exceto a Classe Espe
cial, de acordo com a ordem rigorosa de 
classificação dC6 habilitacos e nes limites 
da lotação, fixada em função das áreas 
de formação profissional necessárias ao 
desenvolvimento das atividades de cada 
classe. 

Art. 9" Ao servidor que, mediante 
transposição ou transformação do respecti
vo cargo ou emprego, for incluído nas Ca
tegorias Funcionais do Grupo-Saúde Pú
blica aplicar-se-á a Referência de valor de 
vencimento ou salário igualou superior 
mais próximo do percebido à data da vi
gência desta Lei. 

Art. 10. Os valores de retribuição fi
xados nesta Lei serão devidos, na hipó
tese prevista no item 11 do art. S", a par
tir da publ!cação dos decretos de inclusão 
de servidores nas Categorias Funcionais do 
Grupo-Saúde Pública. 

Art. 11. A partir do terceiro ano de 
vigência desta Lei, Os ocupantes de car
gos ou funções de direção e assessora
rr.ento superiores das unidades do Ministé-
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rio, in:lusive os da Superintendência de 
Campanhas de Saúde Pública, relacio· 
nadas às atividades de competência do 
Ministério da Saúde, serão escolhidos, 
obrigatoriamente, entre OS 

da Categoria Funcional de 
ta para atuação a nível 

integrantes 
Sanitaris· 

estadual e 
para os demais níveis, em proporção nun· 
ca inferior a 70% (setenta por cento) dos 
referidos cargos ou funções, na forma a 
ser regulamentada. 

Art. 12. As despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei serão atendidas pelos 
recursos orçamentários próprios do Mi· 
nistério da Saúde e da Superintendência 
de Campanhas de Saúde Pública. 

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam·se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 15 de julho de 1977; 1569 da 
Independência e 899 da República. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 
Paulo de Almeida Machado 

LEI N() 6435 - DE 15 DE .JULHO DE 1977* 

Dispõe sobre as entidades de previdência 
privada, e dá outras providências. 

o Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

Art. 1 Q Entidades de previdência pri· 
vada, para os efeitos da presente Lei, são 

* Publicada no D.O. de 20.7.77. 
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as que têm por objeto instituir planos 
privados de concessão de pecúlio ou de 
rendas, de benefícios complementares ou 
assemelhados aos da previdência social, 
mediante contribuição de seus participantes, 
dos respectivos empregadores ou de amo 
bos. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta 
Lei, considera·se participante o associa· 
do, segurado ou beneficiário induíco nos 
planos a que se refere este artigo. 

Art. 29 A constituição, organização e 
funcionamento de entidades de previdên· 
cia privada dependem de prévia autoriza· 
ção do Governo Federal, ficando subor· 
dinadas às disposiçées da presente Lei. 

Art. 39 A ação do poder público será 
exercida com o objetivo de: 

I - proteger os interesses dos partici· 
pantes dos planos de benefícios; 

II - determinar padrões mínimos ade· 
quados de segurança econômico·financei· 
ra, para preservação da liquidez e da sol· 
vência dos planos de benefícios, isolada· 
mente, e da entidade de previdência pri. 
vada, em seu conjunto; 

IH - disciplinar a expansão dos pia· 
nos de benefícios, propiciando condições 
para sua integração no processo econô· 
mico e social do País; 

IV - coordenar as atividades reguladas 
por esta Lei com as políticas de desenvol· 
vimento social e econômico-financeira do 
Governo Federal. 

Art. 49 Para os efeitos da presente Lei, 
as entidades de previdência privada são 
classificadas: 

I - De acordo com a relação entre 
a entidade e os participantes dos planos 
de benefícios, em: 

a) fechadas, quando acessíveis exclusi· 
vamente aos empregados de uma só em· 
presa ou de um grupo de empresas, as 
quais, para os efeitos desta Lei, serão de· 
nominadas patrocinadoras; 



b) abertas, as demais. 
li - De acordo com seus objetivos, 

em: 
a) entidades de fins lucrativos; 
b) entidades sem fins lucrativos. 
li 19 As entidades fechadas não pode· 

rão ter fins lucrativos. 
§ 29 Para os efeitos desta Lei, são 

equiparáveis aos empregados de empresas 
patrocinadoras os seus gerentes, os dire· 
tores e conselheiros ocupantes de cargos 
eletivos, bem como os empregados e res· 
pectivos dirigentes de fundações ou outras 
entidades de naturtza autônoma, organi· 
zadas pelas patrocinadoras. 

§ 39 O disposto no parágrafo anterior 
não se aplica aos diretores e conselheiros 
das empresas públicas, sociedades de eco· 
nomia mista e fundações vinculadas à 
Administração Pública. 

§ 49 Às empresas equiparam-se enti
dades sem fins lucrativos, assistenciais, 
educacionais ou religiosas, podendo os pla
nos destas incluir os seus empregados e 
os religiosos que as servem. 

Art. 59 As entidades de previdênc:a 
privada serão organizadas como: 

I - sociedades anônimas, quando tive
rem fins lucrativos; 

11 - sociedades civis ou fundações, 
quando sem fins lucrativos. 

Art. 69 Não se considerará atividade 
de previdência privada, sujeita às disposi
ções desta Lei, a simples instituição, no 
âmbito limitado de uma empresa, de uma 
fundação ou de outra entidade de natu· 
reza autônoma, de pecúlio por morte, 
de pequeno valor, desde que administra
do exclusivamente sob a forma de rateio 
entre os participantes. 

Parágrafo único. Para os fins deste ar
tigo, considera-se de pequeno valor o pe
cúlio que, para cobertura da mesma pes
soa, não exceda o equivalente ao valor 
nominal atualizado de 300 (trezentas) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na
cional - ORTN. 

Art. 79 As entidades abertas integram
se no Sistema Nacional de Seguros Pri
vados. 

Parágrafo único. As sociedades segura
doras autorizadas a operar no Ramo 
Vida poderão ser também autorizadas a 
operar planos de previdência privada, obe
decidas as condições estipuladas nesta Lei 
para as entidades abertas de fins lucra
tivos. 

CAPÍTULo fi 

Das Entidades A~ertas 

SEÇÃO I 

Do Órgão Normatiw 

Art. 89 Para os fins deste capítulo 
comp:;:te exclusivamente ao órgão norma
tivo do Sistema Nacional de Seguros Pri
vados: 

I - fixar as diretrizes e normas da 
política a ser seguida pelas entidades refe
ridas no artigo anterior; 

II - regular a constituição. organiza
ção, funcionamento e fiscalização de quan
tos exerçam atividades subordinadas a este 
Capítulo, bem como a aplicação das pena
lidades cabívei~; 

III - estipular as condições técnicas 
sobre custeio, investimentos, correção de 
valores monetários e outras relações pa
trimoniais; 

IV - estabelecer as características ge
rais para os planos de pecúlio ou de ren
das, na conformidade das diretrizes e nor
mas de política fixadas; 

V - estabelecer as normas geraÍi de 
contabilidade, atuária e estatística a se
rem observadas; 
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VI - conhecer dos recursos interpos
tos de decisão dos órgãos executivos da 
política traçada pelo órgão normativo d..> 
Sistema; 

VII - disciplinar o processo de cobran
ça de comissões ce qualquer natureza para 
a colocação de planos. 

SEÇÃO D 

Do Órgão Executivo 

Art. 99 Compete ao Órgão Executivo 
do Sistema Nacional de Seguros Privados: 

I - processar os pedidos de autoriza
ção para constituição, funcionamento, fu
são, incorporação, grupamento, transfe
rência de controle e reforma dos estatu
tos das entidades abertas, opinar sobre os 
mesmos e encaminhá-los ao Ministro da 
Indústria e do Comércio; 

li - baixar instruções relativas à re
gulamentação das atividades das entidades 
abertas e aprovar seus planos de bene
fícios, de acordo com as diretrizes do ór
gão normativo do Sistema; 

III - fiscalizar a execução das normas 
gerais de contabilidade, atuária e estatísti
ca fixadas pelo órgão normativo do Sis
tema; 

IV - fiscalizar as atividades das enti
dades atertas, inclusive quanto ao exato 
cumprimento da legislação e das normas 
em vigor e aplicar as penalidades cabíveis; 

V - proceder à liquidação das enti
dades abertas que tiverem cassada a au
torização para funcionar no País; 

VI - estabelecer condições para a pos
se e para o exercício de quaisquer car
gos de administração de entidades aber
tas, assim como para o exercício de quais
quer funções em órgãos consultivos, fis
cais ou as~emelhados, segundo normas que 
forem expedidas pelo órgão normativo do 
Sistema. 
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SEÇÃO m 

Da Legislação Aplicável 

Art. 10. As entidades abertas serão re
guladas pelas disposições da presente Lei 
e, no que couber, pela legislação aplicá
vel às entidades de seguro privado. 

§ 19 Aplica-se às entidades abertas 
com fins lucrativos o disposto no art_ 25 
da Lei n9 4595, de 3 de dezembro de 
1964, com a redação que lhe ceu o art. 

19 da Lei n9 5710, de 7 de outubro de 
1971. 

§ 29 Aos corretOres de planos previ
denciários de entidades abertas aplica-se a 
regulamentação da profissão de corretor 
de seguros de vida e de capitalização. 

SEÇÃO IV 

Da Autorização para Funcionamento 

Art. 11. A autorização para funciona
mento de entidade aberta será concedida 
mediante portaria do Ministro da Indús
tria e do Comércio, a requerimento dos 
representantes legais da interessada. 

§ 19 Concedida a autorização, a en
tidade terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para comprovar, perante o Órgão Executi. 
vo do Sistema Nacional de Seguros Priva
dos, o cumprimento de formalidades legais 
e outras exigências. 

§ 29 A falta da comprovação a que 
se refere o parágrafo anterior acarretará 
a caducidade automática da autorização 
para funcionamento. 

Art. 12. Aprovada a documentação 
apresentada em decorrência das disposi
ções do artigo anterior, será expedida 
carta-patente pelo órgão executor do Sis

tema Nacional de Seguros Privados. 

Art. 13. As alterações dos estatutos 
das entidades abertas dependerão de pré· 



via autorização do Ministro da Indústria 
e do Comércio. 

SEÇÃO v 

Das Operações 

Art. 14. As entidades abertas terão 
como única finalidade a instituição de pla
nos de concessão de pecúlios ou de ren
das e só poderão operar os planos para 
os quais tenham autorização específica, se
gundo normas gerais e técnicas aprova
das pelo órgão normativo do Sistema Na
cional de Seguros Privados. 

Art. 15. Para garantia de tod·as as 
suas obrigações, as entidades abertas cons
tituirão reservas técnicas, fundos especiais 
e provisões, de conformidade com os cri· 
térios fixados pelo órgão normativo do 
Sistema Nacional de Seguros Privados, 
além das reservas e fundos determinados 
em leis especiais. 

§ 19 As aplicações decorrentes do dis. 
posto neste artigo serão feitas conforme 
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Mo· 
netário Nacional. 

§ 29 Ao Conselho Monetário Nacional 
caberá estabelecer diretrizes diferenciadas 
para determinadas entidades, levando em 
conta a existência de condições peculia
res relativas à aplicação dos respectivos 
patrimônios. 

§ 39 Na hipótese a que se refere o 
parágrafo anterior, a entidade terá prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos para ajustar 
às diretrizes estabelecidas pelo Conselho 
Monetário Nacional todas as aplicações 
realizadas até a data de publicação desta 
Lei. 

Art. 16. Os bens garantidores das reser
vas técnicas, fundos e provisões serão re
gistrados no Órgão Executivo do Sistema 
Nacional de Seguros Privados e não po
derão ser alienados, prometidOS alienar ou 
de qualquer forma gravados sem sua pré-

via e expressa autorização, sendo nulas, 
de pleno direito, quaisquer operações rea
lizadas com violação do disposto neste 
artigo. 

Parágrafo único. Quando a garantia re
cair em bem imóvel, será obrigatoriamen· 
te inscrita no competente Cartório do Re
gistro Geral de Imóveis, mediante reque
rimento firmado pela entidade e pelo Ór
gão Executivo do Sistema Nacional de Se
guros Privados. 

Art. 17. Os participantes dos planos 
de benefícios que sejam credores destes 
têm privilégio especial sobre reservas téc
nicas, fundos especiais ou provisões ga
rantidoras das operações. 

Art. 18. As entidades abertas de fins 
lucrativos não poderão distribuir lucros ou 
quaisquer fundos correspondentes às reser· 
vas patrimoniais, desde que essa distribui
ção possa prejudicar os investimentos obri
gatórios do capital e reservas, de acordo 
com os critérios estabelecidos na presen
te Lei. 

Art. 19. As entidades abertas obede
cerão às instruções do Órgão Executivo 
do Sistema Nacional de Seguros Privados 
sobre as operações relacionadas com os 
planos de benefícios, fornecendo-lhe da
dos e informações atinentes a quaisquer 
aspectos de suas atividades. 

Parágrafo único. Os servidores creden
ciados do Órgão Executivo do Sistema Na
cional de Seguros Privados terão livre 
acesso às entidades abertas, delas podendo 
requisitos e apreender livros, notas técni
cas e documentos, caracterizando·se como 
embaraço à fiscalização, sujeito às penas 
previstas nesta Lei, qualquer dificuldade 
oposta à consecução desse objetivo. 

Art. 20. ti. vedado às entidades aber
tas realizar quaisquer operações comer
ciais e financeiras. 

I - com seus diretores e membros dos 
conselhos consultivos, administrativos, fis-
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cais ou assemelhados, bem assim com os 
respectivos cônjuges; 

11 - com os parentes, até o 29 grau, 
das pessoas a que se refere o inciso an
terior; 

111 - com empresa de que participem 
as pessoas a que se referem os incisos 
I e 11, que possuam, em conjunto ou iso
ladamente, mais de 10% (dez por cento) 
do capital, salvo autorização do Órgão 
Executivo do Sistema Nacional de Segu
ros Privados_ 

SEÇÃO VI 

Das Disposições Especiais 

Art. 21. Deverão constar dos regula
mentos dos planos de benefícios, das pro
postas de inscrição e dos certificados de 
participantes das entidades abertas dispo
sitivos que indiquem: 

I - condições de admissão dos parti
cipantes de cada plano de benefício; 

11 - período de carência, quando exi
gido, para concessão do benefício; 

111 normas de cálculos dos benefí-
cios; 

IV sistema de revisão dos valores 
das contribuições e dos benefícios; 

V - existência ou não, nos planos dos 
benefícios, de valor de resgate das contri
buições saldadas dos participantes e, em 
caso afirmativo, a norma de cálculo, quan
do estes se retirarem dos planos depois 
de cumpridas as condições previamente fi
xadas e antes da aquisição plena do di
reito aos benefícios; 

VI - especificação de qualquer parce
la destinada a fim diverso da garantia es
tabelecida pelo pagamento da contribui
ção; 

VII - condição de perda da qualidade 
de participante dos planos de benefícios; 

VIII - informações que, a critério do 
órgão normativo do Sistema Nacional de 
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Seguros Privados, visem ao esclarecimento 
dos participantes dos planos_ 

§ 19 A todo participante será obriga
toriamente entregue, quando de sua ins
crição, cópia dos estatutos e do plano 
de benefícios, além de material explicati
vo que descreve, em linguagem simples 
e precisa, suas características_ 

§ 29 A promoção de venda dos planos 
não poderá incluir informações diferen
tes das que figurem nos documentos re
feridos neste artigo_ 

§ 39 O pagamento de benefício ao 
participante de plano previdenciário, de
penderá de prova de quitação da mensa
lidade devida, antes da ocorrência do fato 
gerador, na forma estipulada no plano 
subscrito_ 

Art. 22_ Os valores monetários das 
contribuições e dos benefícios serão atuali
zados segundo índice de variação do valor 
nominal atualizado das Obrigações Reajus
táveis do Tesouro Nacional - ORTN e 
nas condições que forem estipuladas pelo 
órgão normativo do Sistema Nacional de 
Seguros Privados, inclusive quanto à pe
riodicidade das atualizações_ 

Parágrafo único_ Admitir-se-á cláusula 
de correção monetária diversa da de 
ORTN, desde que baseada em índices e 
condições aprovados pelo órgão norma
tivo do Sistema Nacional de Seguros Pri
vados. 

Art. 23. Nas entidades abertas sem 
fins lucrativos, o resultado do exercício, 
satisfeitas todas as exigências legais e re
gulamentares no que se refere aos bene
fícios, será destinado à constituição de 
uma reserva de contingência de benefícios 
e, se ainda houver sobra, a programas 
culturais e de assistência aos participantes, 
aprovados pelo órgão normativo do Sis
tema Nacional de Seguros Privados. 

Art_ 24_ Todos os planos de benefícios 
deverão ser avaliados atuarialmente, em 



cada balanço, por entidade ou profissio
nal legalmente habilitado. 

Parágrafo único. A responsabilidade pro
fissional do atuário, verificada pela ina
dequação dos planos estabelecidos, quer 
no que se refere às contribuições, quer 
no que diz respeito ao valor das reservas, 
será apurada pelo Instituto Brasileiro de 
Atuária - IBA, por solicitação dos inte
ressados, independentemente da ação ju
dicial cabível. 

Art. 25. Nas avaliações de que trata o 
artigo anterior deverão ser observadas as 
condições fixadas pelo órgão normativo do 
Sistema Nacional de Seguros Privados a 
respeito de: 

I - regimes financeiros; 
11 - tábuas biométricas; 
IH - taxa de juro 
Art. 26. As entidades abertas, inclu

sive as sem fins lucrativos, submeterão 
suas contas a auditores independentes, re
gistrados no Banco Central do Brasil, pu
blicando, anualmente, o parecer respec
tivo, juntamente com o balanço geral e 
demonstrações de Lucros e Perdas ou de 
Resultados do Exercício. 

Parágrafo único. A auditoria indepen
dente poderá ser exigida também quanto 
aos aspectos atuariais, conforme normas 
a serem estabelecidas pelo órgão norma
tivo do Sistema Nacional de Seguros Pri
vados. 

Art. 27. As entidades abertas deverão 
levantar balancetes ao final de cada tri
mestre, e balanço geral no último dia 
útil de cada ano. 

Parágrafo único. O balanço e os balan
cetes deverão ser enviados ao Órgão Exe
cutivo do Sistema Nacional de Seguros 
Privados para exame e ao Banco Central 
do Brasil para fins estatísticos. 

Art. 28. As entidades abertas deverão 
comunicar ao Órgão Executivo do Sis
tema Nacional de Seguros Privados os 

atos relativos à eleição de diretores e 
membros de conselhos deliberativos, con
sultivos, fiscais ou assemelhados, no pra
zo de 15 (quinze) dias de sua ocorrência. 

§ 19 O órgão Executivo do Sistema 
Nacional de Seguros Privados, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, decidirá 
aceitar ou recusar o nome do eleito que 
não atender às condições a que se refere 
o art. 99, inciso VI, desta Lei. 

§ 29 A posse do eleito dependerá da 
aceitação a que se refere o parágrafo an
terior. 

§ 39 Oferecida integralmente a docu
mentação que for exigida nos termos do 
art. 99, inciso VI, desta Lei, e decorrido, 
sem manifestação do Órgão Executivo do 
Sistema Nacional de Seguros Privados, o 
prazo mencionado no § 19 deste artigo, 
entender· se-á não ter havido recusa à 
posse. 

Art. 29. Na denominação das entida
des abertas é vedada a utilização de ex
pressões e siglas relacionadas com ativi
dades profissionais específicas, ou de qual
quer outras não condizentes com aquela 
condição, a critério do Órgão Executivo 
do Sistema Nacional de Seguros Privados. 

Art. 30. Os estatutos das entidades 
abertas, sem fins lucrativos, ao disciplina
rem a forma de sua administração e con
trole, estabelecerão distinção expressa en
tre associados controladores e simples par
ticipantes dos planos de benefícios. 

§ 19 Associados controladores, para os 
efeitos desta Lei, são os integrantes de 
colegiados, obrigatoriamente instituídos, 
compostos de número ímpar e integrados 
de, no mínimo, 9 (nove) membros, todos 
pessoas físicas, com poderes normativos 
de fiscalização e de controle, especialmen
te os de estabelecer a política operativa, 
de designar a diretoria e de dispor, em 
instância final. do patrimônio da enti. 
dade. 
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§ 29 Os associados controladores, mes
mo que não exerçam diretamente funções 
de diretores, serão solidariamente respon
sáveis pelos atos ilegais ou danosos pra
ticados, com o seu consentimento, pelo 
próprio colegiado ou pela diretoria da en
tidade_ 

Art 31_ Sem prejuízo do disposto no 
artigo anterior, as entidades abertas, sem 
fins lucartivos, poderão remunerar seus di
diretores e membros de conselhos delibe
rativos, consultivos, fiscais ou assemelha
dos, desde que respeitadas as exigências 
estabelecidas no art 23. 

Parágrafo único. No caso de acumula
ção de funções, a remuneração correspon
derá apenas o uma delas, cabendo opção. 

Ar!. 32. Nas entidades abertas, sem 
fins lucrativos, as despesas administrativas 
não poderão exceder os limites fixados, 
anualmente, pelo órgão normativo do Sis
tema Nacional de Seguros Privados. 

Art. 33. Mediante prévia e expressa 
autorização do Orgão Executivo do Sis
tema Nacional de Seguros Privados, em 
cada caso, as entidades abertas, sem fins 
lucrativos, poderão adicionar, às contri
buições de seus planos de benefícios, per
centual específico a obras filantrópicas. 

Parágrafo único. A aplicação do per
centual de que trata este artigo fica su
jeita, sob pena de cancelamento da res
pectiva autorização de recebimento, a 
prestação anual de contas ao Orgão Exe
cutivo do Sistema Nacional de Seguros 
Privados. 

CAPfrux.o m 

Das Entidades Fechadas 

SEÇÃO I 

Normas Gerais 

Art 34. As entidades fechadas consi
deram-se complementares do sistema afi-
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cial de previdência SOLtal, enquadrando-se 
suas atividades na área de competência 
do Ministério da Previdência e Assistên
cia Social. 

§ 19 As patrocinadoras supervisiona
rão as atividades das entidades referidas 
neste artigo, orientando-se a fiscalização 
do poder público no sentido de propor
cionar garantia aos compromissos assumi
dos para com os participantes dos planos 
de benefícios. 

§ 29 No caso de várias patrocinado
ras, será exigida a celebração de convê
nio de odesão entre estas e a entidade de 
previdência, no qual se estabeleçam, por
menorizadamente, as condições de solida
riedade das partes, inclusive quanto ao 
fluxo de novas entradas anuais de patro
cinadoras. 

Art 35. Para os fins deste capítulo, 
compete ao Ministério da Previdência e 
Assistência Social: 

I - Através de órgão normativo a ser 
expressamente designado: 

a) fixar as diretrizes e normas da po
lítica complementar de previdência a ser 
seguida pelas entidades referidas no art. 
anterior, em face da orientação da políti
ca de previdência e assistência social do 
Governo Federal; 

b) regular a constituição, organização, 
funcionamento e fiscalização dos que exer
cem atividades subordinadas a este capí
tulo, bem como a aplicação das penali
dades cabíveis; 

c) estipular as condições técnicas sobre 
custeio, investimentos e outras relações pa
trimoniais; 

d) estabelecer as características gerais 
para planos de benefícios, na conformi
dade do disposto na alínea "a", supra; 

e) estabelecer as normas gerais de 
contabilidade, atuária e estatística a serem 
observadas; 



/) conhecer dos recursos de decisões 
dos órgãos executivos da política traçada 
na forma da alínea "a" deste inciso. 

II - Através de órgãos executivo a ser 
expressamente designado: 

a) processar os pedidOS de autoriza
ção para constituição, funcionamento, fu
são, incorporação, grupamento, transfe
rência de controle e reforma dos Estatu
tos das entidades fechadas, opinar sobre 
os mesmos e encaminhá-los ao Ministro 
da Previdência e Assistência Social; 

b) baixar instruções e expedir circula
res para implementação das normas esta
belecidas, conforme o inciso I deste artigo; 

c) fiscalizar a execução das normas 
gerais de contrabilidade, atuária e esta
tística fixadas na forma do inciso I, alí
nea "e" deste artigo; 

d) fiscalizar as atividades das entida
des fechadas, inclusive quanto ao exato 
cumprimento da legislação e normas em 
vigor e aplicar as penalidades cabíveis; 

e) proceder à liquidação das entida
des fechadas, que tiverem cassada a au
torização de funcionamento, ou das que 
deixarem de ter condições para funcio
nar. 

§ 19 No caso de entidades fechadas 
patrocinadas por empresas ou outras ins
tituições da administração federal, a es
tas caberão as atribuições de fiscalização 
e controle previsto nas alíneas c e d, do 
inciso 11 deste artigo. 

§ 29 A atuação das empresas ou ou
tras instituições federais, referidas no pa
rágrafo anterior, exercer-se-á em estreita 
articulação com órgão executivo mencio
nado no inciso 11 deste artigo, o qual po
derá realizar complementarmente a fiscali
zação antes mencionada, a pedido dos ins
tituidores ou patrocinadores, ou, excep
cionalmente, de ofício, na omissão des
tas, bem como lhes proporcionará, quan-

do solicitado, a necessária assistência téc
nica. 

SEÇÃO D 

Da Legislação Aplicável 

Art. 36. As entidades fechadas serão 
reguladas pela legislação geral e pela le
gislação de previdência e assistência s0-

cial, no que lhes for aplicável, e, em es
pecial, pelas disposições da presente Lei. 

SEÇÃO m 

Da Autorização Para Funcionamento 

Art. 37 - A autorização para funcio
namento das entidades fechadas será con
cedida mediante portaria do Ministro da 
Previdência e Assistência Social, a reque
rimento, conjunto, dos representantes le
gais da entidade interessada e de sua pa
trocinadora ou patrocinadoras. 

Art. 38 - As alterações dos estatutos 
das entidades fechadas dependerão de pré
via autorização do Ministro da Previdên
cia e Assistência Social. 

SEÇÃO IV 

Das Operações 

Art. 39 - As entidades fechadas terão 
como finalidades básica a execução e ope
ração de planos de benefícios para os 
quais tenham autorização específica, se
gundo normas gerais e técnicas aprovadas 
pelo órgão normativo do Ministério da 
Previdência e Assistência Social. 

§ 19 - Independentemente de autoriza
ção específica, as entidades fechadas pode
rão incumbir-se da prestação de serviços 
assistenciais, desde que as operações se
jam custeadas pelas respectivas patrocina
doras e contabilidades em separado. 
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§ 29 - Excetuadas as que tenham 
como patrocinadoras empresas públicas, 
sociedades de economia mista ou funda
ções vinculadas à Administração Pública, 
poderão as entidades fechadas executar 
programas assistenciais de natureza social 
e financeira, destinados exclusivamente aos 
participantes das entidades, nas condições 
e limites estabelecidos pelo órgão norma
tivo do Ministério da Previdência e Assis
tência Social. 

§ 39 - As entidades fechadas são con
sideradas instituições de assistência social, 
para os efeitos da letra "c" do item 11 
do ar!. 19 da Constituição. 

§ 49 - Sem prejuízo do disposto no 
parágrafo anterior, as entidades fechadas 
poderão remunerar ~eus diretores e mem
bros de conselhos deliberativos, consulti
vos, fiscais ou assemelhados, desde que 
respeitadas as exigências estabelecidas no 
art. 23 e no parágrafo único do ar!. 31. 

Ar!. 40 - Para garantia de todas as 
suas obrigações, as entidades fechadas 
constituirão reservas técnicas, fundos es
peciais e provisões em conformidade com 
os critérios fixados pelo órgão normativo 
do Ministério da Previdência e Assistência 
Social, além das reservas e fundos deter
minados em leis especiais. 

§ 19 - As aplicações decorrentes do 
disposto neste artigo serão feitas confor
me diretrizes estabelecidas pelo Conselho 
Monetário Nacional. 

§ 2<:> - O Conselho Monetário Nacio
nal poderá estabelecer diretrizes diferen
ciadas para uma determinada entidade, ou 
grupo de entidades, levando em conta a 
existência de condições peculiares relati
vamente a suas patrocinadoras. 

Art. 41. - As entidades fechadas obe
decerão às instruções do Órgão Executivo 
do Ministério da Previdência e Assistência 
Social sobre as operações relacionadas com 
os planos de benefícios, bem como forne-
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cerão dados e ínformações atinentes a 
quaisquer aspectos de suas atividades. 

Parágrafo único - Os servidores cre
denciados do Ministério da Previdência e 
Assistência Social terão livre acesso às 
entidades fechadas, delas podendo requi
sitar e apreender livros, notas técnicas e 
documentos, caracterizando-se como em· 
baraço à fiscalização, sujeito às penas 
previstas nesta Lei, qualquer dificuldade 
oposta à consecução desse objetivo. 

SEÇÃO v 

Das Disposições Especiais 

Art. 42 - Deverão constar dos regu
lamentos dos planos de benefícios, das 
propostas de inscrição e dos certificados 
dos participantes das entidades fechadas, 
dispositivos que indiquem: 

I - condições de admissão dos parti
cipantes de cada plano de benefício; 

11 - período de carência, quando exi
gido, para concessão de benefício; 

111 - normas de cálculo dos benefícios; 

IV - sistema de revisão dos valores 
das contribuições e dos benefícios; 

V - existência ou não, nos planos de 
benefícios de valor de resgate das contri
buições saldadas dos participantes e, em 
caso afirmativo, a norma de cálculo quan
do estes se retirem dos planos, depois de 
cumpridas condições previamente fixadas 
e antes da aquisição do direito pleno aos 
benefícios; 

VI - especificação de qualquer parce
la destinada a fim diverso da garantia es
tabelecida pelo pagamento da contribui
ção; 

VII - condição de perda da qualidade 
de participante dos planos de benefícios; 

VIII - informações que, a critério do 
órgão normativo, visem ao esclarecimen
to dos participantes dos planos. 



§ 19 - Para efeito de revisão dos valo
res dos benefícios, deverão as entidades 
observar as condições que forem estipu
ladas pelo órgão normativo do Ministério 
da Previdência e Assistência Social, basea
das nos índices de variação do valor no
minal atualizado das Obrigações Reajus
táveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

§ 29 - Admitir-se-á cláusula de corre
ção dos benefícios diversa da de ORTN, 
baseada em variação coletiva de salários, 
nas condições estabelecidas pelo órgão 
normativo do Ministério da Previdência 
e Assistência Social. 

§ 39 - Faculta-se às patrocinadoras 
das entidades fechadas a assunção da res
ponsabilidade de encargos adicionais, re
ferentes a benefícios concedidos, resultan
tes de ajustamentos em bases superiores 
às previstas nos parágrafos anteriores, me
diante o aumento do patrimônio líquido, 
resultante de doação, subvenção ou reali
zação do capital necessário à cobertura 
da reserva correspondente, nas condições 
estabelecidas pelo órgão normativo do Mi
nistério da Previdência e Assistência So
cial. 

§ 49 - Os administradores das patroci
nadoras que não efetivarem regularmen
te as contribuições a que estiverem obri
gadas, na forma dos regulamentos dos 
planos de benefícios, serão solidariamente 
responsáveis com os administradores das 
entidades fechadas, no caso de liquida
ção extrajudicial destas, a eles Se aplican
do, no que couber, as disposições do ca
pítulo IV desta Lei. 

§ 59 - Não será admitida a conces
são de benefício sob a forma de renda 
vitalícia que, adicionada à aposentadoria 
concedida pela previdência social, exceda 
a média das remunerações sobre as quais 
incidirem as contribuições nos 12 ( doze ) 
meses imediatamente anteriores à data da 

concessão, resalvadas as hipóteses dos §§ 

69 e 79 seguintes. 

§ 69 (VETADO). 

§ 79 No caso de perda parcial da 
remuneração recebida, será facultado ao 
participante manter o valor de sua con
tribuição, para assegurar a percepção dos 
benefícios dos níveis correspondentes 
àquela remuneração. 

§ 89 - Os pecúlios instituídos pelas 
entidades fechadas não poderão exceder 
ao equivalente a 40 (quarenta) vezes o 
teto do salário de contribuição para a 
previdência social, para cobertura da mes
ma pessoa, ressalvada a hipótese de morte 
por acidente do trabalho, em que o valor 
do pecúlio terá por limite a diferença en
tre o dobro desse valor máximo e o valor 
do pecúlio instituído pela Lei n9 6 367, 
de 19 de outubro de 1976. 

§ 99 - A todo participante será obri
gatoriamente entregue, quando de sua ins
crição, cópia do estatuto e do plano de 
benefícios, além de material explicativo 
que descreve, em linguagem simples e 
precisa, suas características. 

Art. 43 - Todos os planos de benefí
cios deverão ser avaliados atuarialmente, 
em cada balanço, por entidades ou pro
fissionais legalmente habilitados. 

Parágrafo único - A responsabilidade 
profissional do atuário, verificada pela 
inadequação dos planos estabelecidos, quer 
no que se refere às contribuições, quer no 
que diz respeito ao valor das reservas, 
será apurada pelo Instituto Brasileiro de 
Atuária - IBA, por solicitação dos in
teressados, independentemente da ação ju
dicial cabível. 

Art. 44 - Na avaliação de que trata 
o artigo anterior deverão ser observadas 
as condições fixadas pelo órgão norma
tivo do Ministério da Previdência e As· 
sistência Social a respeito de: 
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I - regimes financeiros; 
II - tábuas biométricas; 
IH - taxa de juro. 
Art. 45 - Admitir·se-á, no caso das 

reservas técnicas relativas a benefícios a 
conceder sob a forma de renda, que os 
fundos de garantia sejam mantidos em ní
veis não inferiores a 70% (setenta por 
cento) das correspondentes necessidades, 
se as patrocinadoras das entidades assumi
rem o compromisso de manter, em seus 
respectivos patrimônios, parcelas equiva
lentes às insuficiências observadas, de 
modo que sua cobertura possa, em qual
quer época, ser realizada. 

Parágrafo único - Em caso de liqui
dação das patrocinadoras as entidades fe
chadas terão privilégio especial sobre os 
fundos constituídos conforme disposto 
neste artigo. 

Art. 46 - Nas entidades fechadas o 
resultado do exercício, satisfeitas todas as 
exigências legais e regulamentares no que 
se refere aos benefícios, será destinado: 
a constituição de uma reserva de contin
gência de benefícios até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor da 
reserva matemática; e, havendo sobra, ao 
reajustamento de benefícios acima dos va
lores estipulados nos § § 19 e 29 do art. 
42, liberando, se for o caso, parcial ou 
totalmente as patrocinadoras do compro
misso previsto no § 39 do mesmo artigo. 

Art. 47 - As entidades fechadas sub
meterão suas contas a auditores indepen
dentes, registrados no Banco Central do 
Brasil, divulgando, anualmente, entre os 
participantes o parecer respectivo junta
mente com o Balanço Geral e demons
tração de Resultado do Exercício. 

Parágrafo único - A auditoria indepen
dente poderá ser exigida também quanto 
aos aspectos atuariais, conforme for esta
belecido pelo órgão normativo do Minis
tério da Previdência e Assistência Social. 
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Art. 48 - As entidades fechadas deve
rão levantar balancetes ao final de cada 
trimestre, e balanço geral no último dia 
útil do ano. 

Parágrafo único - O balanço e os ba
lancetes deverão ser enviados ao Órgão 
Executivo do Ministério da Previdência e 
Assistência Social para exame e ao Banco 
Central do Brasil para fins estatísticos. 

Art. 49 - As entidades fechadas deve
rão comunicar ao Órgão Executivo do 
Ministério da Previdência e Assistência 
Social os atos relativos à eleição de dire
tores e membros de conselhos deliberati
vos, consultivos, fiscais ou assemelhados, 
no prazo de 15 (quinze) dias de sua 
ocorrência, observadas as diretrizes para 
tanto estal'elecidas pelo órgão normativo 
do Ministério da Previdência e Assistên
cia Social. 

Art. 50 - Ressalvadas as empresas pú
blicas, sociedades de economia mista e as 
fundações vinculadas à Administração PÚ
blica, os diretores das patrocinadoras das 
entidades fechadas poderão ser, simulta
neamente, diretores destas, desde que os 
patrimônios das entidades sejam indepen
dentes. 

Parágrafo único - As entidades fecha
das só poderão realizar operações ativas 
com as respectivas patrocinadoras nas 
condições e limites estabelecidos pelo ór
gão normativo do Ministério da Previdên
cia e Assistência Social. 

CAPÍTULo IV 

Da Fiscalização e Intervenção 

SEÇÃO I 

Normas Gerais 

Art. 51 - Sempre que ocorrer insu. 
ficiência de cobertura, ou inadequada apli
cação das reservas técnicas, fundos espe-



clals ou provisões, ou anormalidades gra
ves no setor administrativo de qualquer 
entidade de previdência privada, a crité
rio do órgão fiscalizador, poderá este no
mear, por prazo determinado, um diretor
fiscal com as atribuições e vantagens que, 
em cada caso, forem fixados pelo órgão 
normativo_ 

Art. 52 - O descumprimento de qual
quer determinação do diretor-fiscal por ad
ministradores e membros de conselhos de
liberativos, consultivos, fiscais ou asseme
lhados, ou funcionários da entidade, acar
retará o afastamento do infrator, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis, as
segurado ao interessado o direito de re
curso, sem efeito suspensivo, para o 
Ministro de Estado da área a que estiver 
vinculada a entidade. 

Art. 53. - Os administradores das en
tidades de previdência privada ficarão 
suspensos do exercício de suas funções 
desde que instaurado processo-crime por 
atos ou fatos relativos à respectiva ges
tão, perdendo imediatamente o cargo na 
hipótese de condenação. 

Art. 54 - No prazo que lhe for desig
nado, na forma do art. 51, o diretor-fis
cal procederá à análise da organização ad
ministrativa e da situação econômico..fi
nanceira da entidade e, se concluir pela in
viabilidade de sua regularização, proporá 
ao órgão fiscalizador a intervenção na 
entidade. 

SEÇÃO D 

Da Intervenção 

Art. 55 - Para resguardar os direitos 
dos participantes, poderá ser decretada a 
intervenção na entidade de previdência 
privada, desde que se verifique, a critério 
do órgão fiscalizador: 

I - atraso no pagamento de obrigação 
líquida e certa; 

11 - prática de atos que possam con
duzi·la à insolvência; 

IH - estar a entidade sendo adminis
trada de modo a causar prejuízo aos 
participantes; 

IV - estar a entidade em difícil si
tuação econômico-financeira; 

V - aplicação de recursos em desa
cordo com as normas e determinações do 
Conselho Monetário Nacional. 

Parágrafo único - A intervenção terá 
como objetivo principal a recuperação da 
entidade. 

Art. 56 - A intervenção será decretada 
"ex officio", ou por solicitação dos ad
ministradores da própria entidade, me
diante portaria do Ministro de Estado da 
área a que estiver vinculada, o qual no
meará interventor com plenos poderes de 
administração e gestão. 

§ 19 - Dependerão de prévia e ex
pressa autorização do órgão fiscalizador 
os atos do interventor que impliquem em 
oneração ou disposição do patrimônio. 

§ 29 - Os administradores da entidade 
prestarão ao interventor todas as informa
ções por ele solicitadas, entregando-lhe os 
livros e documentos requisitados. 

Art. 57 - A intervenção será decreta
da pelo prazo necessário ao exame da 
situação econômico· financeira da entida
de e adoção das medidas destinadas à 
sua recuperação, prorrogável a critério do 
Ministro de Estado. 

Art. 58 - A intervenção produzirá, 
desde a data da publicação do ato de sua 
decretação, os seguintes efeitos: 

I - suspensão da exigibilidade das obri
gações vencidas; 

11 - suspensão da fluência do prazo 
das obrigações vincendas anteriormente 
contraídas. 

Parágrafo único - A intervenção não 
acarretará a interrupção da concessão de 
benefícios, ou dos pagamentos devidos pela 
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entidade aos participantes dos planos de be
nefícios, podendo, no entanto, o interven
tor, tendo em vista as dificuldades finan
ceiras da entidade, determinar a redução 
dos pagamentos devidos, durante o tem
po que for necessário à recuperação da 
entidade ficando, entretanto, a parte não 
paga como passivo pendente, a ser liqui
dado após o período de intervenção, em 
conformidade com o plano de liquidação 
que vier a ser estabelecido. 

Art. 59 - Das decisões do interventor 
caberá recurso, em única instância, sem 
efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência da decisão, para 
o Ministro de Estado da área a que esti
ver vinculada a entidade. 

Art. 60. - Terminado o prazo a que 
se refere o art. 57, o interventor enca
minhará ao Ministro de Estado, por in
termédio do respectivo órgão fiscalizador, 
relatório sobre a situação da entidade, con
tendo plano para sua recuperação ou pro
posta para sua liquidação extrajudicial. 

Parágrafo único - O relatório será pu
blicado no Diário Oficial da União e em 
jornal de grande circulação ao local da 
sede da entidade, cabendo recurso, em 
única instância, sem efeito suspensivo, den
tro de 60 (sessenta) dias, da data da 
publicação para o Ministro de Estado. 

Art. 61 - Os participantes dos planos 
de previdência das entidades fechadas, bem 
como as patrocinadoras, não poderão se 
opor a qualquer plano de recuperação, 
proposto pelo interventor e aprovado pelo 
Ministro Ge Estado da área a que estiver 
vinculada a entidade, mesmo que essa re
cuperação envolva a transferência de todos 
os direitos e obrigações para outra entida
de. fechada ou aberta, com ou sem a redu
ção dos benefícios e dos pagamentos devi
dos aos participantes dos planos de 
benefícios. 
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Art. 62 - A intervenção cessará quan· 
do a situação da entidade Lstiver normali
zada, de acordo com o relatório apresen
tado pelo interventor ao Ministro de Es
tado da área a que estiver vinculada, e 
por este aprovado, ou se for decretada a 
sua liquidação extrajudicial. 

Parágrafo único - O interventor pres
tará contas ao Ministro de Estado, inde
pendentemente de qualquer exigência, no 
momento em que deixar suas funções ou 
a qualquer tempo, quando solicitado, e 
responderá, civil e criminalmente, pelos 
seus atos. 

SEÇÃO m 

Da Liquidação Extrajudicial 

Art. 63 - As entidades de previdência 
privada não poderão solicitar concordata 
e não estão sujeitas à falência, mas tão
somente ao regime de liquidação extraju· 
dicial, previsto nesta Lei. 

Art. 64 - Reconhecida a inviabilidade 
de recuperação da entidade, o Ministro 
de Estado da área a que estiver vincula
da decretará a sua liquidação extrajudicial 
e nomeará o liquidante. 

Parágrafo único - O liquidante terá 
amplos poderes de administração e liquida
ção, inclusive para representar a entidade, 
em juízo ou fora dele. 

Art. 65 - Em todos os documentos e 
publicações de interesse da liquidanda, será 
obrigatoriamente utilizada a expressão "em 
liquidação extrajudicial", em seguida à de
nominação da entidade. 

Art. 66 - A decretação da liquida
ção extrajudicial produzirá, de imediato, 
os seguintes efeitos: 

I - suspensão das ações e execuções 
iniciadas sobre direitos e interesse relati
vos ao acervo da entidade liquidanda, não 



podendo ser intentadas quaisquer outras, 
enquanto durar a liquidação; 

11 - vencimento antecipado das obri
gações da liquidanda; 

111 - não cumprimento de cláusulas 
que estabeleçam penas contra a entidade 
nos contratos vencidos em decorrência da 
decretação da liquidação extrajudicial; 

IV - não fluência de juros, mesmo que 
estipulados, contra a liquidanda, enquanto 
não integralmente pago o passivo; 

V - interrupção da prescrição em re
lação às obrigações da entidade em li
quidação; 

VI - suspensão de multa, juros e cor
reção monetária em relação a quaisquer 
dívidas da entidade; 

VII - não reajustamento de quaisquer 
benefícios; 

VIII - inexigibilidade de penas pecu· 
niárias por infração de leis administrati-
vas; 

IX - interrupção do pagamento à li· 
quidanda das contribuições dos participan· 
tes e das patrocinadoras relativas aos pIa. 
nos de benefícios. 

Art. 67 - O liquidante organizará o 
quadro geral de credores, realizará o ativo 
e liquidará o passivo. 

§ 19 - Ficam dispensados de declarar 
os respectivos créditos os participantes dos 
planos de benefícios, estejam estes sendo 
recebidos ou não. 

§ 29 - Os participantes dos planos de 
benefícios terão privilégio especial sobre 
as bens garantidores das reservas técni
cas e, caso não sejam suficientes esses 
bens para cobertura dos direitos respecti. 
vos, privilégio geral sobre as demais par· 
tes não vinculadas do ativo. 

§ 39 - Os participantes que já estive
rem recebendo benefícios, ou que já tive· 
rem adquirido esse direito antes de decre· 
tada a liquidação extrajudicial, terão pre· 
ferência sobre os demais participantes. 

§ 49 - O rateio do montante de cré. 

dito dos participantes em gozo de benefí
cio, ou com esse direito adquirido antes 
de decretada a liquidação extrajudicial, 
será feito de acordo com as bases técnicas 
atuariais fixadas pelo órgão normativo a 
que estiver vinculada a entidade. 

§ 59 - O rateio do montante de cré
dito dos participantes, não considerados 
no parágrafo anterior, terá por base o 
critério previsto para os casos de resgate 
do valor saldado de contribuições. 

Art. 68 - Não serão considerados cre
dores privilegiados os participantes que, 
após a nomeação do diretor·fiscal de que 
trata a Seção I deste Capítulo, ou no 
curso da intervenção, suspenderem o pa
gamento das contribuições devidas, ou se 
atrasarem por prazo superior a 90 (no
venta) dias. 

Art. 69 - Mesmo no curso da liqui· 
dação será admitida a hipótese de recupe· 
ração, na forma indicada na Seção 11 des· 
te Capítulo. 

Art. 70 - A liquidação extrajudicial 
cessará com a aprovação das contas fi
nais do liquidante e baixa no registro pú. 
blico competente, ressalvada a hipótese 
prevista no artigo anterior. 

Art. 71 - Os administradores e mem
bros de conselhos deliberativos, consulti
vos, fiscais ou assemelhados, das entida· 
des de previdência privada sob interven
ção ou em liquidação extrajudicial, fica
rão com todos os seus bens indisponíveis, 
não podendo, por qualquer forma, direta 
ou indireta, aliená-los ou onerá-los, até 
apuração e liquidação final de suas res· 
ponsabilidades. 

§ 19 - A indisponibilidade prevista 
neste artigo decorre do ato que decretar 
a intervenção ou a liquidação extrajudicial, 
e atinge a todos aqueles que tenham es
tado no exercício das funções nos 12 
(doze) meses anteriores ao mesmo ato. 
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§ 29 - Por proposta do órgão fiscali
zador, aprovada pelo Ministro de Estado 
a que estiver subordinado, a indisponibili
dade, prevista neste artigo, poderá ser es
tendida aos bens de pessoas que, nos úl
timos 12 (doze) meses, os tenham adqui
rido, a qualquer título, das pessoas refe
ridas no caput e no § 19 deste artigo, des
de que haja seguros elementos de convic
ção de que se trata de simulada transfe
rência e com o fim de evitar os efeitos 
desta Lei. 

§ 39 - Não se incluem nas disposi
ções deste artigo os bens considerados ina
lienáveis ou impenhoráveis pela legislação 
em vigor. 

§ 49 - Não são igualmente atingidos 
pela indisponibilidade os bens objeto de 
contrato de alienação, de promessa de 
compra e venda, de cessão de direitos, 
desde que os respectivos instrumentos te
nham sido levados ao competente registro 
público, até 12 (doze) meses antes da 
data da decretação da intervenção, ou da 
liquidação extrajudicial. 

Art. 72 - Os abrangidos pela indispo
nibilidade de bens de que trata o artigo 
anterior não poderão ausentar-se do foro 
da intervenção ou da liquidação extraju
dicial, sem prévia e expressa autorização 
do órgão fiscalizador. 

Art. 73 - Decretada a intervenção ou 
a liquidação extrajudicial, o interventor ou 
o liquidante comunicará ao registro públi
co competente e às Bolsas de Valores a 
indisponibilidade de bens imposta no art. 
71, bem como publicará edital para co
nhecimento de terceiros. 

Parágrafo único - Recebida a comuni
cação, a autoridade competente ficará, re
lativamente a esses bens, impedida de: 

a) fazer transcrições, inscrições ou 
averbações de documentos públicos ou par
ticulares; 
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b) arquivar atos ou contratos que im
portem em transferência de cotas sociais, 
ações ou partes beneficiárias; 

c) realizar ou registrar operações e tí
tulos de qualquer natureza; 

d) processar a transferência de pro
priedade de veículos automotores. 

Art. 74 - Aplicam-se à liquidação das 
entidades de previdência privada, bem 
como à intervenção, no que couber e não 
colidir com os preceitos desta Lei, os dis
positivos processuais da legislação sobre a 
intervenção e liquidação extrajudicial das 
instituições financeiras, cabendo ao órgão 
fiscalizador competente as funções atri
buídas ao Banco Central do Brasil. 

SEÇÃO IV 

Do Regime Repressivo 

Art. 75 - As infrações aos disposi
tivos desta Lei sujeitam as entidades de 
previdência privada ou seus administra
dores, membros de conselhos deliberati
vos, consultivos, fiscais ou assemelhados, 
às seguintes penalidades, sem prejuízo de 
outras estabelecidas na legislação vi
gente: 

I - advertência; 

11 - multa pecuniária; 

lU - suspensão do exercício do cargo; 
IV - inabilitação temporária ou per-

manente para o exercício de cargo de 
direção de entidades de previdência pri
vada, sociedades seguradoras e instituições 
financeiras. 

Art. 76 - Os diretores, administrado
res, membros de conselhos deliberativos, 
consultivos, fiscais ou assemelhados, das 
entidades de previdência privada respon
derão solidariamente com a mesma pelos 
prejuízos causados a terceiros, inclusive 
aos seus acionistas, em conseqüência do 
descumprimento de leis, normas e instru-



ções referentes às operações previstas nes
ta Lei e. em especial, pela falta de cons
tituição das reservas obrigatórias. 

Art. 77 - Constitui crime contra a eco
nomia popular, punível de acordo com 
a legislação respectiva, a ação ou omis
são dolosa, pessoal ou ;:oletiva, de que 
decorra a insuficiência das reservas ou de 
sua cobertura, vinculadas à garantia das 
obrigações das entidades de previdência 
privada. 

Art. 78 - As multas serão fixadas e 
aplicadas pelo órgão fiscalizador, em fun
ção da gravidade da infração cometida 
até o limite do valor nominal atualizado 
de 1000 (mil) Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional - ORTN. 

§ 19 - Das decisões do órgão fiscali
zador caberá recurso, no prazo de 15 
(quinze) dias, com efeito suspensivo, para 
o respectivo órgão normativo. 

§ 29 - As multas constituirão, inte
gralmente, Receita da União, vedada qual
quer forma de participação em seus valo
res. 

Art. 79 - As infrações serão apuradas 
mediante processo administrativo que te
nha por base o auto, a representação ou 
a denúncia positiva dos fatos irregulares, 
cabendo aos órgãos normativos dispor so
bre as respectivas instaurações, recursos e 
seus efeitos, instâncias, prazos perempção 
e outros atos processuais. 

CAPÍTULo v 

Das Disposições Gerais e Transit6rias 

Art. 80 - Qualquer pessoa que atue 
como entidade de previdência privada, sem 
estar devidamente autorizada, fica sujeita 
a multa, nos termos do art. 78 desta Lei, 
e à pena de detenção de 1 (um) a 2 
(dois) anos. Se se tratar de pessoas ju-

rídicas, seus diretores e administradores in
correrão na mesma pena. 

§ 19 - A pena de detenção, a que se 
refere este artigo, será aplicada nos casos 
de reincidência ou quando, recebida noti
ficação do órgão fiscalizador, os respon
sáveis não cessarem imediatamente suas 
atividades. 

§ 29 - Na hipótese do parágrafo ante
rior, o órgão fiscalizador comunicará a 
ocorrência à autoridade policial, para in
terdição do local, e ao Ministério Público, 
parar as medidas de sua competência, 
dando publicidade a essas providências, 
para conhecimento de terceiros interessa
dos. 

Art. 81 - As entidades que, na data de 
início da vigência desta Lei, estiverem 
atuando como entidades de previdência 
privada, terão o prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, contados da expedição das 
normas pelo Órgão Executivo do Sistema, 
para requererem as autorizações exigidas, 
apresentando planos de adaptação às dis
posições desta Lei. 

§ 19 - Requerida a autorização exigi
da e, apresentando, em tempo hábil, o 
plano de adaptação, o Órgão Executivo do 
Sistema deliberará sobre sua viabilidade. 
fará as exigências a serem observadas e 
fixará prazo não superior a 3 (três) anos 
para adequação das aplicações garantido
ras de suas obrigações, admitida a pror
rogação a juízo do órgão normativo. 

§ 29 - Ao fixar os prazos de adapta
ção das entidades de previdência privada, 
em funcionamento na data do início da 
vigência da presente Lei, <) órgão execu
tivo do Sistema levará em conta as con
dições peculiares de determinadas entida
des, de modo a preservar a cobertura das 
reservas e dos compromissos anteriormen
te assumidos. 

§ 39 - Findo o prazo a que se refere 
este artigo, sem a apresentação do re-
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querimento, ou se negada a autorização 
requerida ou a aprovação do respectivo 
plano de adaptação, nos termos dos pará
grafos 19 e 29 deste artigo, as entidades 
entrarão em liquidação ordinária, sob pena 
de se lhes aplicar as disposições do art. 
80 desta Lei, ressalvado o disposto no ar
tigo seguinte, e respeitado o que dispõe 
o inciso VI do art. 89. 

Art. 82 - A liquidação ordinária a que 
se refere o parágrafo 39 do artigo an
terior não se aplica as entidades existen
tes na data de vigência do Decreto-lei n9 

73, de 21 de novembro de 1966, "ex vi" 
do § 19 do seu art. 143, e às autorizadas 
a funcionar por portaria Ministerial, na 
forma do mesmo Decreto-lei, às quais, na 
hipótese de não requererem a autorização 
exigida ou de não aprovação do respec
tivo plano de adaptação, serão aplicáveis 
as normas de intervenção e liquidação ex
trajudicial previstas no Capítulo IV desta 
Lei. 

Art. 83 - O Instituto de Previdência 
dos Congressistas - IPC, continuará a re
ger-se por legislação própria. 

Art. 84 - As entidades abertas de pre
vidência privada com fins lucrativos, quan
do tiverem suas reservas tecnicamente 
constituídas e cobertas, no ativo, com de
pósitos ou investimentos, satisfazendo as 
condições adequadas de segurança, renta
bilidade e liquidez, poderão, a juízo do 
Órgão Executivo do Sistema Nacional de 
Seguros Privados, ouvido o Instituto de 
Resseguros do Brasil, receber retrocessões 
de resseguros deste último. 

Art. 85 - Independentemente de auto
rização específica, as entidades abertas, 
sem fins lucrativos, que, na data desta 
Lei, prestem a seus associados serviços de 
assistência social, médica e financeira, po
derão continuar a fazê-lo observadas as 
disposições dos arts. 23 e 33. 

Art. 86 - Compete exclusivamente ao 
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Ministério da Previdência e Assistência So
cial, velar pelas fundações que se enqua
drem no conceito de entidade fechada de 
previdência privada, como definido nos 
arts. 19 e 49 desta Lei, derrogado, a par
tir de sua vigência, no que com esta con
flitar, o disposto nos arts. 26 a 30 do Có
digo Civil e 1 200 a 1 204 do Código de 
Processo Civil e demais disposições em 
contrário. 

Art. 87 -O Poder Executivo regula
mentará a presente Lei no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias contados a partir 
da data da sua publicação_ 

Art. 88 - Esta Lei entrará em vigor 
120 (cento e vinte) dias após a data de 
sua publicação. 

Art. 89 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, em 15 de julho de 1977; 1569 
da Independência e 899 da República. 

ERNESTO GEISEL 
Angelo Calmon de Sá 
L. G. do Nascimento e Silva 

DECRETO-LEI N9 1537 - DE 13 DE 
ABRIL DE 1977* 

Isenta do pagamento de custas e emolu
mentos a prática de quaisquer atos, pelos 
Ofícios e Cartórios de Registro de Imó
veis, de Registro de Títulos e Documen
tos e de Notas, relativos às solicitações 
feitas pela União_ 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o § 19 do art. 
29 do Ato Institucional n9 5, de 13 de 
dezembro de 1968, tendo em vista o art. 
182 da Constituição e o disposto no Ato 
Complementar n9 102, de 19 de abril de 
1977, 

DECRETA: 
Art. 19 É isenta a União do paga-

mento de custas e emolumentos aos Ofí-

* Publicado no D.O. de 14.4.77. 



cios e Cartórios de Registro de Imóveis, 
com relação às transcrições, inscrições, 
averbações e fornecimento de certidões re
lativas a quaisquer imóveis de sua pro
propriedade ou de seu interesse, ou que 
por ela venham a ser adquiridos. 

Art. 29 - É isenta a União, igualmen
te, do pagamento de custas e emolumen
tos quanto às transcrições, averbações e 
fornecimento de certidões pelos Ofícios e 
Cartórios de Registro de Títulos e Do
cumentos, bem como quanto ao forneci
mento de certidões de escrituras pelos 
Cartórios de Notas. 

Art. 39 - A isenção de que tratam os 
artigos anteriores estende-se à prática dos 
mesmos atos, relativamente a imóveis vin
culados ao Fundo Rotativo Habitacional 
de Brasília (FRHB). 

Art. 49 - Este Decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de abril de 1977; 1569 da 
Independência e 899 da República. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 
Mário Henrique Simonsen 

DECRETO-LEI N9 1 539 - DE 14 DE 

ABRIL DE 1977. 

Altera a Lei Complementar n9 15, de 
13 de agosto de 1973, que regula a com
posição e o funcionamento do colégio que 
elegerá o Presidente da República. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o § 19 do art. 
29 do Ato Institucional n" 5, de 13 de 
dezembro de 1968, tendo em vista o art. 
182 da Constituição e o disposto no Ato 
Complementar n9 102, de 19 de abril de 
1977, 

• Publicado no D.O. de 14.4.77. 

DECRETA: 

Art. 19 A Lei Complementar n9 15, 
de 13 de agosto de 1973, que regula a 
composição e o funcionamento do colégio 
eleitoral que elegerá o Presidente da Re
pública, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 49 O Tribunal Superior Eleito
ral, com base em dados demográficos for
necidos pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, fixará, até 
trinta de junho, o número de delegados 
das Assembléias Legislativas, obedecido o 
disposto no § 29 do art. 74 da Constitui 
ção Federal. 

Art. 59 Até 15 (quinze) de agosto, o 
líder do Partido Político apresentará, para 
registro, à Mesa da Assembléia Legislati
va, chapa dos candidatos a delegados e 
suplentes, contendo tantos nomes quan
tas forem as vagas, mais um terço. 

Parágrafo único .................. . 
Art. 89 A Mesa convocará a Assem

bléia Legislativa para, até 10 (dez) de 
setembro, em sessão pública e mediante 
votação nominal, escolher os delegados do 
colégio eleitoral, bem como seus suplen
tes. 

§ 19 
§ 29 
§ 39 

Art. 99 Os Diretórios Nacionais dos 
Partidos Políticos convocarão as Conven
ções Nacionais para, até 5 (cinco) de se
tembro, escolherem os candidatos a Pre
sidente e Vice-Presidente da República. 

Art. 13. O colégio eleitoral reunir-se-á, 
na sede do Congresso Nacional, a 15 de 
outubro do ano anterior àquele em que 
findar o mandato presidencial. 

Parágrafo único ................... . 

Art. 15 ........................... . 

§ 19 Se nenhum candidato obtiver 
maioria absoluta na primeira votação, será 
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esta repetida e a eleição dar-se-á, na ter
ceira apuração, por maioria simples_ 

§ 29 Serão considerados nulos os vo
tos dados a candidato não registrado, 
computando-se os mesmos para efeito de 
"quorum"_ 

Art. 21. Dar-se-á a convocação de su
plente no caso de morte, ausência ou im
pedimento insuperável de delegado do co
légio eleitoral. 

Parágrafo único_ A convocação de su
plente será feita pelo Presidente do Se
nado Federal, mediante comunicação do 
líder do Partido na Câmara ou no Se
nado, ou do próprio delegado do colégio 
eleitoral, no caso de ausência ou impe
dimento"_ 

Art_ 29 O Tribunal Superior Eleitoral 
baixará as necessanas instruções para o 
fiel cumprimento deste decreto-lei. 

Art. 39 Este Decreto-lei entra em vi
gor na data de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 14 de abril de 1977; 1569 da 
Independência e 899 da República. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 

DECRETO-LEI N9 1 540 - DE 14 DE 

ABRIL DE 1977* 

Regula a composição e o funcionamen
to do colégio eleitoral que elegerá o Go
vernador de Estado e dá outras provi
dências. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o § 19 do art. 
29 do Ato Institucional n9 5, de 13 de 
dezembro de 1968, tendo em vista o art. 
182 da Constituição e o disposto no Ato 
Complementar n9 102, de 19 de abril de 
1977, 

* Publicado no D.a. de 14.4.77. 
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DECRETA: 

Art. 19 O Governador de Estado será 
eleito, dentre brasileiros natos e no exer
cícios dos direitos políticos, pelo colégio 
eleitoral, cuja composição e funcionamen
to este Decreto-lei regula. 

Parágrafo único. A eleição processar
se-á no dia primeiro de setembro do ano 
anterior àquele em que findar o manda
to do Governador, na sede da Assembléia 
Legislativa do respectivo Estado, em ses
são pública e mediante votação nominal. 

Art. 29 O colégio eleitoral compor-se:í 
dos membros da respectiva Assembléia Le
gislativa e de delegados das Câmaras Mu
nicipais do respectivo Estado. 

Art. 39 No mesmo ano a que se re
fere o parágrafo único do art. 19, proce
der-se-á a escolha dos delegados das Câ· 
maras Municipais, observando·se as se· 
guintes normas: 

I - cada Câmara indicará, dentre seus 
membros, um delegado e mais um por 
200 000 habitantes do município, não po. 
dendo nenhuma representação ter menos 
de dois delegados e admitindo· se o voto 
cumulativo; 

11 - o Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado, com base em dados demográfi· 
cos, fornecidos pela Fundação IBGE, fi
xará, até 19 de março, o número de dele
gados de cada Câmara Municipal; 

lU - até trinta de junho, os líderes 
dos Partidos Políticos representados na Câ. 
mara Municipal apresentarão, para regis
tro, à Mesa da Casa, chapa dos candida
tos a delegados e suplentes, contendo tan
tos nomes quantas forem as vagas, mais 
um terço; 

IV - da chapa somente poderão cons
tar homens de vereadores em exercício 
ou de suplentes; 

V - a Mesa da Câmara, dentro de 
quarenta e oito horas, a partir do regis-



tro referido no item 111, fará divulgar, 
em órgão oficial ou, na falta deste, pela 
afixação de edital em sua sede e nas dos 
órgãos públicos existentes no município, a 
relação de candiatos; 

VI - ocorrendo morte ou impedimento 
insuperável de qualquer candidato regis
trado, o Líder do Partido fará a substi
tuição, comunicando para fins de altera
ção do registro, o nome do novo candi
dato, à Mesa da Câmara, que adotará o 
procedimento previsto no item anterior; 

VII - na segunda quinzena do mês de 
julho, em sessão pública e mediante vota
ção nominal, a Câmara escolherá seus de
legados ao colégio eleitoral, bem como os 
suplentes destes; 

VIII - considerar-se-ão eleitos os can
didatos que, dentro da chapa mais votada, 
obtiverem maior número sufrágios. Da 
chapa, os menos votados serão suplentes 
da representação; 

IX - apurado o resultado da eleição, 
a Presidência da Câmara comunicará, à 
Mesa da respectiva Assembléia Legislati
va, os nomes e a qualificação dos dele
gados e seus suplentes. 

Art. 49 Os Diretórios Regionais dos 
Partidos Políticos convocarão as Conven
ções Regionais para, no mês de julho, es
colherem Os candidatos a Governador e 
Vice-Governador. 

§ 19 Realizada a escolha, o delegado 
do Partido apresentará ao Tribunal Regio
nal Eleitoral. dentro de dois dias, uma có
pia da ata da reunião, devidamente au
tenticada. 

§ 29 Protocolado o recebimento da ata, 
o Presidente do Tribunal fará publicar, 
no prazo de dois dias, no órgão oficial do 
Estado, para conhecimento dos interessa
dos, edital de que constem o nome e a 
qualificação dos candidatos a Governa
dor e Vice-Governador. 

§ 39 A arguição de inelegibilidade 
será processada perante a Justiça Eleito
ral, na forma da lei, para impugnação do 
registro de candidatos. 

Art. 59 Se a Justiça Eleitoral conside
rar inelegível qualquer dos candidatos a 
Governador e a Vice-Governador de Es
tado ou se ocorrer morte ou impedimento 
insuperável de qualquer deles, o Diretó
rio Regional do Partido dar-lhe-á substi
tuto no prazo de dois dias. 

Parágrafo único. Escolhido novo can
didato, proceder -se-á, em seguida, na con
formidade do que prescrevem os parágra
fos do artigo anterior, ressalvado o dis
posto no artigo sétimo deste DecretO-lei. 

Art. 69 O Diretório Regional do Par
tido Político requererá o registro dos can
didatos a Governador e Vice-Governador 
perante a Mesa da Assembléia Legislativa, 
instruindo o requerimento com: 

I - cópia autêntica da Ata da Con
venção Regional; 

11 - autorização dos candidatos, cons
tante de documento com assinatura reco
nhecida por tabelião; 

111 - certidão do Tribunal Regional 
Eleitoral de que os candidatos estão no 
gozo dos direitos políticos; 

N - comprovação de filiação partidá
ria dos candidatos; 

V - declaração de bens; 

VI - certidão de que a escolha do 
candidato não foi impugnada ou de que 
foi julgada improcedente a impugnação_ 

Art. 79 Em caso de morte ou impedi
mento insuperável, as exigências constan
tes dos itens I a V do artigo anterior, em 
relação ao candidato indicado em substi
tuição, serão satisfeitas nos dez dias se
guintes à data da eleição, dispensada a 
do item VI. 

Parágrafo único. Nos casos referidos 
neste artigo, qualquer argüição de nulida-

393 



de ou de inelegibilidade poderá ser apre
sentada até quinze dias após a eleição, na 
forma da legislação em vigor, devendo 
o julgamento obedecer ao disposto na lei 
para a impugnação de registrro de can
didatos. 

Art. 89 Ocorrendo, após a eleição para 
os cargos de Governador e Vice-Governa
dor, a declaração de inelegibilidade de 
candidatos eleitos, realizar-se-á nova elei
ção até dez dias após a publicação ou 
intimação da decisão transitada em jul
gado. 

Art. 99 O colégio eleitoral reunir-se-á 
na sede da respectiva Assembléia Legisla
tiva. 

Parágrafo único. Presidirá o colégio elei
toral o Presidente da Assembléia Legis
lativa que, com dez dias, pelo menos, 
de antecedência, fará publicar, no órgão 
oficial do Estado, edital, do qual consta
rão: 

I - o prazo para a apresentação de 
credenciais dos delegados das Câmaras 
Municipais; 

11 - a hora da instalação da sessão 
destinada à eleição. 

Art. 10. Aberta a sessão e verificada 
a presença da maioria absoluta dos mem
bros do colégio eleitoral, proceder-se-á à 
eleição do Governador. 

Art. 11. Será considerado eleito Go
verrnador o candidato que, registrado por 
partido político, obtiver maioria absoluta 
de votos. 

§ 19 Se nenhum candidato obtiver 
maioria absoluta na primeira votação, os 
escrutínios serão repetidos e a eleição dar
se-á, no terceiro, por maioria simples. 

§ 29 Serão considerados nulos os votos 
dados a candidato não registrado, com
putando-se os mesmos para efeito de 
"quorum". 

Art. 12. O candidato a Vice-Governa
dor considerar-se-á eleito em virtude da 
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eleição do candidato a Governador com 
ele registrado. 

Art. 13. Os trabalhos do COlégio elei
toral serão encerrados com a proclama
ção dos eleitos. 

Art. 14. Da ata da sessão do colégio 
eleitoral será enviada cópia autenticada 
pelo Presidente da Assembléia Legislativa 
ao Tribunal Regional Eleitoral. 

Art. 15. Vagando os cargos de Go
vernador e Vice-Governador, far-se-á elei
ção, pelo processo fixado neste Decreto
lei, trinta dias depois de aberta a últi
ma vaga, e os leitos completarão os pe
ríodos de seus antecessores. 

Art. 16. Dar-se-á a convocação de su
plentes no caso de morte, ausência ou 
impedimento insuperável de delegado do 
colégio eleitoral. 

Parágrafo único. A convocação será 
feita pelo Presidente da Assembléia Legis
lativa, mediante comunicação do Líder do 
Partido na Assembléia ou do próprio de
legado do colégio eleitoral, no caso de au
sência ou impedimento. 

Art. 17. O Tribunal Superior Eleito
ral baixará as necessárias instruções para 
o fiel cumprimento deste DecretO-lei. 

Art. 18. Este Decreto-lei entra em vi
gor na data de sua publicação. 

Art. 19. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 14 de abril de 1977; 1569 da 
Independência e 899 da República. 

ERNEsTO GEISEL 

Armando Falcão 

DECRETO-LEI N9 1 544 - DE 15 DE 

ABRIL DE 1977* 

Reajusta os vencimentos e salários dos 
servidores civis do Distrito Federal, e dá 
outras providências. 

* Publicado no D.O. de 15.4.77. 



o Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 55, item 
IH, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 19 Os atuais valores de venci· 
mento, salário, provento e pensão do peso 
soaI civil, ativo e inativo, do Distrito Fe· 
deral, e dos pensionistas, decorrentes da 
aplicação do Decreto-lei n9 1 462, de 29 
de abril de 1976, são reajustados em 
30% (trinta por cento). 

Parágrafo único. Em decorrência do dis
posto neste artigo, os vencimentos, salá
rios ou gratificações do pessoal em ativi
dade, constantes dos anexos I, alínea a, 
H e 111, do Decreto-lei n9 1462, de 1976, 
passam a vigorar com os valores especifi
cados nos Anexos I, H e 111 deste De
creto-Iei. 

Art. 29 Ficam instituídas a Gratifica
ção de Atividade e a Gratificação de Pro
dutividade, que se incluem no Anexo 11 
do Decreto-lei n9 1 360, de 22 de no
vembro de 1974, com as características, 
definição, beneficiários e bases de con
cessão estabelecidos no Anexo N deste 
Decreto-lei, não podendo servir de base 
ao cálculo de qualquer vantagem, indeni
zação, desconto para o Instituto de Pre
vidência e Assistência dos Servidores do 
Estado ou proventos de aposentadoria. 

§ 1 Q A percepção das Gratificações de 
Atividade e Produtividade sujeita o servi
dor, sem exceção, ao mínimo de 8 (oito) 
horas diárias de trabalho. 

§ 29 As Gratificações de Atividade e 
de Produtividade ficam incluídas no con
ceito de retribuição, para efeito de dispos
to no § 29 do art. 39 e parágrafo único 
do art. 49 do Decreto-lei n9 1 462, de 
1976. 

Ar!. 39 No interesse da Administração 
e observados os limites da lotação fixada 

para as classes das Categorias Funcionais 
integrantes do novo Plano de Classifica
ção de Cargos o regulamento da Progres
são Funcional, a que se referem o art. 
69 da Lei n9 5920, de 19 de setembro 
de 1973, e o ar!. 79 do Decreto-lei n9 
1462, de 1976 indicará as hipóteses e 
condições em c;.ue poderá ocorrer a mo
vimentação de uma para outra classe, de 
cargos ou empregos com os respectivos 
ocupantes. 

Art. 49 O ingresso na Categoria Fun
cionai de Médico Veterinário far-se-á, obri
gatoriamente, no regime de 8 (oito) horas 
diárias de trabalho, na forma e condições 
estabelecidas no § 19 do art. 99 do De
creto-lei n9 1 462, de 1976, não fazendo 
jus o servidor à Gratificação de Atividade. 

Art. 59 O servidor sujeito a jornada 
de trabalho inferior a 8 (oito) horas quan
do investido em função integrante do 

Grupo - Direção e Assistência Interme
diárias, fará jus à correspondente gratifica

ção no valor estabelecido no Anexo 11 
deste Decreto-lei, vinculado à respectiva 
jornada e complementado com a impor

tância proporcional ao número de horas 
excedentes. 

Art. 69 Fica incluída, no Anexo 11 do 
Decreto-lei nQ 1 360, de 1974, a Indeniza
ção de Transporte, com a definição e be
neficiários indicados no Anexo IV deste 
Decreto-lei, dever.do as respectivas bases 
de con::essão ser estabelecidas em regu
lamento. 

Art. 79 O concurso para ingresso nas 
Categorias Funcionais integrantes do Gru
po-Tributação, Arrecadação e Fiscalização 
realizar-se-á em duas etapas, compreen
dendo a primeira exames de formação e 
conh,cimentos e a segunda Programas de 
Treinamento, na forma a ser estabelecida 
em regulamento. 
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§ 19 O candidato habilitado na primei
ra etapa do concurso perceberá, durante o 
Programa de Treinamento, 80% (oitenta 
por cento) do vencimento fixado para a 
primeira Referência da classe inicial da 
correspondente Categoria Funcional, não 
fazendo jus, durante esse período, à Gra
tificação de Produtividade ou à de Ativi
dade. 

§ 29 O candidato que for selecionado 
para o Programa de Treinamento, se ocu
pante, em caráter efetivo, de cargo ou em
prego em órgão da Administração Direta 
ou em Autarquia do Distrito Federal, fi
cará dele afastado com perda do ven
cimento, salário e vantagens, ressalvado o 
salário-família, continuando filiado à mes
ma instituição de previdência, sem alte
ração da base de contribuição. 

§ 39 O candidato que, pelo resultado 
do Programa de Treinamento, não lograr 
ingresso na correspondente Categoria Fun
cional será reconduzido ao cargo ou em
prego de que se tenha afastado, conside
rando-se de efetivo exercício o período de 
afastamento. 

Art. 89 Não serão reajustadas em de
corrência deste Decreto-lei as gratificações, 
vantagens e indenizações mencionadas nos 
parágrafos 39 e 49 do artigo 39 do De
creto-lei n9 1 360, de 1974, que ainda es
tejam sendo pagas a servidores não incluí
dos no novo Plano de Classificação de 
Cargos. 

Art. 99 As diferenças individuais de 
vencimento, salário ou vantagem porven
tura percebidas por servidores incluídos no 
novo Plano de Classificação de Cargos, 
são absorvidas pelo reajustamento conce
dido por este Decreto-lei na mesma base 
percentual. 

Art. 10. O salário família passa a ser 
pago na importância de Cr$ 60,00 (ses
senta cruzeiros) por dependente, a par
tir de 19 de março de 1977. 
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Art. 11. Nos cálculos decorrentes da 
aplicação deste Decreto-lei, serão despre
zadas as frações de cruzeiro, inclusive em 
relação aos descontos que incidirem sobre 
o vencimento ou salário. 

Art. 12. O reajustamento de venci
mentos, salários, gratificações, proventos 
e pensões, concedido por este Decreto-lei, 
vigora a partir de 19 de março de 1977. 

Art. 13. O pagamento das Gratifica
ções de Atividade e de Produtividade a 
que se refere o artigo 29 deste Decreto-lei, 
nos casos e percentuais especificados, vi
gorará a partir de 19 de julho de 1977. 

Art. 14. A Secretaria de Administra
ção do Distrito Federal elaborará as Ta
belas de retribuição decorrentes da apli
cação deste Decreto-lei e firmará a orien
tação normativa que se fizer necessária à 
sua execução. 

Art. 15. A despesa decorrente da apli
cação deste Decreto-lei será atendida à 
conta das dotações orçamentárias do Dis
trito Federal. 

Art. 16. Este Decreto-lei entra em vi
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 15 de abril de 1977; 1569 da 
Independência e 899 da República. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 

ANEXO I 

(Artigo 19, parágrafo único, do Decreto-lei 
n9 1544, de 15 de abril de 1977) 

ESCALAS DE RETRIBUIÇÃO 

Cargos de Natureza Especial 

Venci- Represen-

Cargos mento tação 
Mensal Mensal 

Governador 20.800,00 70% 
Secretário de Estado 28.600,00 70% 



ANEXO n 

(Art. 19 Parágrafo único, do Decreto.lei n9 1544, de 15 de abril de 1977) 

ESCALA DE RETRIBUIÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO, FUNÇõES DE 

CONFIANÇA E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSIST~NCIA INTERMEDIÁRIAS, 

INCLUIDOS NO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE 

TRATA A LEI N9 5920; DE 19 DE SETEMBRO DE 1973 

Grupos 

a) Direção e Assessora
mento Superiores 

b) Direção e Assistência 
Intermediárias 

Níveis 

DAS·4 
DAS-3 
DAS-2 
DAS-l 

Correlação com 
Categoria de 

Nível Superior 

DAI-3 
DAI-2 
DAI-l 

Correlação com 
Categoria de 
Nível Médio 

DAI-3 
DAI--2 
DAI-l 

Vencimento ou 
Salário Mensal 

18.850,00 
16.900,00 
15.600,00 
13.650,00 

Valor Mensal de 
Gratificação 

2.470,00 
1.950,00 
1.690,00 

1.690,00 
1.300,00 
1.040,00 

Representação 
Mensal 

45% 
40% 
30% 
20% 
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DISTRITO FEDERAL 

ANEXO III 

(Artigo 1'.', parágrafo único; do Decreto lei n'.' 1544 de 15 de abril de 1977) 

ESC ALA DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS, E RESPECTIVAS REFERENCIAS DOS CARGOS EFETIVOS E EMPREGOS 
PERMANENTES INCLUlDOS NO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI N'.' 5920, 

DE 19 DE SETEMBRO DE 1973. 

Valor mensal Valor mensal Valor mensal Valor mensal 
de vencimento Referências de vencimento Referências de vencimento Referências de vencimento Referências 

ou salário ou salário ou salário ou salário 
Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ 

- - --- ---- -~ -

17.306,00 57 8.323,00 42 4.202,00 28 2.124,00 14 

16.481,00 56 7.927,00 41 4.001,00 27 2.022,00 13 
15.697,00 55 7.549,00 40 3.811,00 26 1.926,00 12 

14.951,00 54 7.190,00 39 3.629,00 25 1.834,00 11 

14.238,00 53 6.847,00 38 3.456,00 24 1.748,00 10 

13.561,00 52 6.523,00 37 3.291,00 23 1.665,00 9 

12.914,00 51 6.211,00 36 3.135,00 22 1.584,00 8 

12.299,00 50 5.916,00 35 2.986,00 21 1.508,00 7 

11.714,00 49 5.635,00 34 2.843,00 20 1.437,00 6 

11.156,00 48 5.366,00 33 2.707,00 19 1.368,00 5 

10.624,00 47 5.111,00 32 2.580,00 18 1.303,00 4 

10.117,00 46 4.868,00 31 2.458,00 17 1.242,00 3 

9.635,00 45 4.634,00 30 2.341,00 16 1.184,00 2 

9.178,00 44 4.413,00 29 2.230,00 15 1.128,00 

8.739,00 43 



ANEXO IV 

(Artigos 29 e 69 do Decreto-Iei n9 1 544, de 15 de abril de 1977) 

"ANEXO 11" 

(Art. 69, item 111, do Decreto-lei n9 1360, de 22 de novembro de 1974) 

Denominação das 
Gratificações e 
Indenização 

x Gratificação 
de Atividade 

XI - Gratificação de 
Produtividade 

XII - Indenização de 
Transporte 

DEFINIÇÃO 

Devida ao servidor incluído 
em Categorias Funcionais 
de nível superior, dos Gru
pos a que se refere a Lei 
n9 5920, de 1973, como 
estímulo à profissionaliza
ção, sujeitando o servidor à 
jornada mínima de 8 (oito) 
horas, não sendo aplicada 
à Categoria Funcional de 
Fiscal de Tributos, do Gru
po-Tributação, Arrecadação 
e Fiscalização. 

Devida ao funcionário in
cluído na Categoria Fun
cionai de Fiscal de Tribu
tos, do Grupo-Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização, 
como estímulo ao aumento 
de produtividade, sujeitan
do-se à jornada mínima de 
8 (oito) horas. 

Devida aos servidores inte
grantes de Categorias Fun
cionais que, sistematica
mente, exigem a execução 
de serviço externo, desti
nando-se a ressarcir despe
sas de locomoção. 

Bases de Concessão 
e Valores 

Correspondente a 20% 
(vinte por cento) do ven
cimento ou salário percebi
do pelo servidor, cessando 
a concessão e o pagamento 
com a aposentadoria, na 
forma estabelecida em re
gulamento_ 

Corresponde a até 40% 
(quarenta por cento) do 
vencimento percebido pelo 
funcionário, cessando a 
concessão e o pagamento 
com a aposentadoria, na 
forma estabelecida em re
gulamento. 

Fixados em Regulamento. 
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DECRETO-LEI N'? 1546 - DE 15 DE 

ABRIL DE 1977* 

Reajusta os vencimentos e gratificações 
dos membros do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal e respectivo Ministério 
Público. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 55, item 
I1I, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1 Q Os vencimentos mensais e gra
tificações dos membros do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal e respectivo 
Ministério Público, constantes do Anexo 
I do Decreto-lei nQ 1 462, de 29 de abril 
de 1976, passam a vigorar com os valo
res especificados no Anexo deste Decre· 
to-lei. 

* Publicado no D.O. de 15.4.77. 

Parágrafo único. Os membros do Tri
bunal de Contas do Distrito Federal, quan
do no exercício da Presidência, terão o 
valor da respectiva Representação acres
cido de 10% (dez por cento). 

Art. 2Q O reajustamento concedido por 
este Decreto-lei vigora a partir de 1 Q de 
março de 1977 . 

Art. 3Q A despesa ce:orrente da apli
cação deste Decreto-lei será atendida à 

conta das dotações constantes do Orça
mento do Distrito Federal. 

Art. 49 Este Decreto-lei entra em á· 
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 15 de abril de 1977; 1569 da 
Independência e 89Q da República. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 

ANEXO 

(Art. lQ do Decreto·lei nQ 1546, de 15 de abril de 1977) 

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 
Escala de Retribuição 

Cargos 

Conselheiro 

Auditor ................. . 

Procurador -Geral 

Procurador .............. . 
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Vencimento 
mensal 

Cr$ 

22.100,00 

19.630,00 

22.100,00 

13.000,00 

Representação 
mensal 

35% 

35% 

35% 

20% 



DECRETO-LEI N9 1 547 - DE 18 DE 

ABRIL DE 1977* 

Institui incentivo fiscal para o setor si
derúrgico e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 55, 
item 11, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 19 - Os estabelecimentos indus
triais de empresas siderúrgicas, que preen
cham as condições previstas neste Decre· 
to-Iei, poderão creditar-se, a título de in
centivo fiscal, de importância igual a 95% 
(noventa e cinco por cento) da diferen
ça, emcada período de apuração, entre o 
valor do Imposto sobre Produtos Indus
trializados incidente sobre as saídas dos 
produtos referidos no art. 39, que promo
verem, e o do crédito do referido impos
to, correspondente às entradas de matérias
primas, produtos intermediários e mate
riais de embalagem adquiridos para em
prego na industrialização e acondiciona
mento dos mesmos produtos. 

§ 19 - O crédito correspondente ao 
incentivo será de.!uzido do montante do 
imposto devido, em cada período de apu
ração. 

§ 29 - Os créditos decorrentes de ex
portações e operações a elas equiparadas, 
de aquisição de máquinas, aparelhos e 
equipamento industriais de produção na
cional e, cem assim, os recebidos em 
transferência de estabelecimentos não in
terdependentes, na forma da legislação es
pecífica, serão aproveitados de acordo com 
as instruções a serem baixadas pelo Mi
nistério da Fazenda. 

Art. 29 - A importância relativa ao 
incentivo fiscal previsto no artigo ante-

* Publicado no D.O. de 20.4.77. 

rior será depositada, em nome da em
presa beneficiária, em conta especial, no 
Banco do Brasil S.A., para aplicação em 
projetos de ampliação da produção de de
rivados de aço considerados prioritários 
pelo Conselho de Não-Ferrosos e de Si
derurgia - CONSIDER. 

§ 19 - O depósito previsto neste artigo 
far-se-á dentro do prazo de recolhimento 
do imposto fixado para os produtos al
cançados pelo incentivo. 

§ 29 - Tratando-se de estabelecimento 
que industrialize mais de um produto 
abrangido pelo incentivo referido no art. 
19, sujeitos a diferentes prazos de reco
lhimento, prevalecerá, para os efeitos do 
disposto no parágrafo anterior, o menor 
prazo. 

§ 39 - A não efetivação do depósito 
no prazo de que tratam os parágrafos an
teriores importará na }:erda do direito ao 
incentivo. 

Art. 39 Entende·se por estabelecimen
tos industriais de empresas siderúrgicas, 
para os fins deste Decreto-lei, os estabe
lecimentos que tenham por atividade a 
produção dos derivados de aço indicados 
em resolução do CONSIDER, utilizando, 
para esse fim, aço de produção própria. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos 
que, a julgamento do CONSIDER, se en
quadrarem na definição contida neste ar
tigo, poderão utilizar-se do incentivo fis
cal previsto no art. 19 deste Decreto-lei, 
relativamente a todos os produtos deriva
dos de aço que industrializarem. 

Art. 49 As importâncias depositadas, 
na forma indicada no art. 29, serão li
beradas, nos termos das instruções que fo
rem baixadas pelo CONSIDER, para apli
cação em projetos de incremento da pro
dução referidos no mesmo artigo. 

§ 19 A critério do CONSIDER, as 
empresas beneficiárias poderão ser auto
rizadas a aplicar as importâncias a que se 
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refere este artigo na subscrição de ações 
do capital social de outras empresas si
derúrgicas. 

§ 29 A aplicação de que trata este ar
tigo, em relação às quantias depositadas 
até 31 de dezembro de cada ano, far-se-á 
até o último dia do segundo ano subse
qüente. 

§ 39 As importâncias depositadas, cuja 
aplicação não se tenha efetivado nas con
dições deste artigo, serão transferidas pelo 
Banco do Brasil à conta Receita da União, 
ressalvado o disposto no parágrafo se
guinte. 

§ 49 O Ministro da Fazenda, em cará
ter excepcional, poderá prorrogar, por até 
dois anos, o prazo previsto no § 29, quan
do se trata de projeto próprio de ex
pansão. 

Art. 59 As importâncias liberadas na 
forma do artigo anterior constituirão re
serva de capital a ser incorporada ao ca
pital social da empresa beneficiária, apli
cando-se, na hipótese, o disposto no art. 
39 e seus parágrafos 19, 39 e 49 do De
creto-lei n9 1 109, de 26 de junho de 1970. 

Parágrafo único. A reserva constituída 
na forma deste artigo não será considera
da para efeito da tributação prevista no 
§ 19 do art. 29 da Lei n9 1474, de 26 
de novembro de 1951, modificado pelos 
art. 69 da Lei n9 4 826, de 29 de junho 
de 1965, e 16 do Decreto-lei n9 1 338, de 
23 de julho de 1974. 

Art. 69 Não serão computados, para 
efeito de determinação do lucro tributá
vel, o incentivo de que trata o art. 19, 
cem como os de idêntica natureza que, 
eventualmente, venham a ser concedidos 
no âmbito dos tributos estaduais. 

Art. 79 Caberá ao CONSIDER, atra
vés de resoluções específicas, decidir quan
to à outorga do incentivo previsto neste 
Decreto-lei, relativamente a cada estabele
cimento, incumbindo à Secretaria da Re-

402 

ceita Federal expedir o respectivo ato de
claratório, no qual serão indicadas as con
dições para o seu gozo e a data de inicio 
de sua vigência. 

Art. 89 O incentivo previsto no art. 
19 será aplicável às operações ocorridas 
entre 19 de maio de 1977 e 31 de dezem
bro de 1986. 

Parágrafo único. O incentivo referido 
neste artigo poderá ser estendido aos pe
ríodos de apuração do imposto compreen
didos entre 19 de janeiro e 30 de abril de 
1977, na forma das instruções e condições 
fixadas pelo Ministro da Fazenda_ 

Ar!. 99 Este Decreto-lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 18 de abril de 1977; 1569 da 
Inc!ependência e 899 da República. 

ERNESTO GEISEL 
Mário Henrique Simonsen 
Angelo Calmon de Sá 
João Paulo dos Reis Velloso 

DECRETO-LEI N9 1555 - DE 27 DE 
MAIO DE 1977* 

Estabelece normas para a distribuição e 
aplicação dos recursos provenientes do adi
cional do Imposto Onico sobre Combus
tíveis Líquidos e Gasosos. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 55, item 
11, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 19 As parcelas que couberem aos 
Estados, ao Distrito Federal, aos Territó
rios Federais e Municípios, provenientes 
do adicional do Imposto Único Sobre Lu-

* Publicado no D.O. de 27.5.77. 



brificantes e Combustíveis Líquidos ou 
Gasosos, a que se referem o art. 12 e seu 
parágrafo 29 da Lei n9 6261, de 14 de 
novembro de 1975, ser·lhes·ão entregues 
trimestralmente pelo Banco do Brasil S.A., 
em conformidade com os índices para dis
tribuição de quotas-partes definidos pela 
Se;:retaria de Planejamento da Presidência 
da República, na forma da legislação vi
gente. 

Art. 29 Os recursos referidos no arti
go anterior serão aplicados na conformi
dade dos programas a serem apresentados 
pelo beneficiários, de acordo com as dire
trizes e prioridades estabelecidas pela Se

cretaria ce Planejamento da Presidência 
da República, em articulação com os or
ganismos setoriais da União, especialmen
te com o Ministério dos Transportes, quan
do envolverem transportes urbanos. 

Parágrafo único. Ficam isentos da apre
sentação de programas de aplicação os 
Municípios cujas ~edes tenham população 
inferior a 40000 (quarenta mil) habitan
tes, mesmo que localizados em regiões me
tropolitanas. 

Art. 39 Os Estados onde existem re
giões metropolitanas aplicarão, no míni
mo 50% (cinqüenta por cento) das par
celas que lhes competirem em projetos e 
programas específicos dessas regiões. 

Art. 49 Este Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, sevoga 
das as disposiçges em contrário. 

Brasília, 27 de maio de 1977; 1569 da 
Independência e 899 da República. 

ERNESTO GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 

Dyrceu Araújo Nogueira 

Shigeaki Ueki 

É/cio Costa Couto 

DECRETo-LEI N9 1 558 - DE 17 DE 

JUNHO DE 1977* 

Altera a redação do art. 49, e seu pará

grafo, do Decreto-lei n9 1 312, de 15 de 

fel·ereiro de 1974 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe conferer o art. 55, 

item 11, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 19 O art. 49, e seu parágrafo, do 
Decreto-lei n9 1 312, de 15 de fevereiro 
de 1974, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 49 Nenhuma contratação de ope
ração de crédito de origem externa ou de 
concessão de garantia da União Federal 
a crédito de origem externa poderá ser 
ajustada por órgãos integrantes da admi
nistração federal direta e indireta, sem 
prévio e expresso pronunciamento do Mi
nistro Chefe da Secretaria de Planejamen
to da Presidência da República sobre o 
grau de prioridade do projeto ou progra
ma específico, dentro dos planos e pro
gramas nacionais de desenvolvimento, bem 
como sobre a capacidade de pagamento 
do empréstimo, pelo órgão. 

Parágrafo Único - A concessão de ga
rantia do Tesouro Nacional a operações 
de crédito obtidas por outras empresas fi
cará, também, condicionada à existência 
de pronunciamento prévio do Ministro che
fe da Secretaria de Planejamento da Pre
sidência da República, sobre o grau de 
prioridade adjudicado ao programa ou 
projeto específico ao qual a operação de 
crédito for des!inada, dentro dos planos e 
programas nacionais de desenvolvimento"_ 

* Publicado nQ D.O. de 17.6.77. 

403 



Art. 2Q Este Decreto-lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 17 de junho de 1977; 156Q da 
Independência e 89Q da República. 

ERNESTO GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 

loão Paulo dos Reis Velloso 

DECRETO-LEI NQ 1561 - DE 13 DE 

JULHO DE 1977 * 

Dispõe sobre a ocupação de terrenos da 
União e dá outras providências 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 55, itens 
I e 11, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1 Q - É vedada a ocupação gra
tuita de terrenos da União, salvo quando 
autorizada em lei. 

Art. 2Q - O Serviço do Patrimônio da 
União promoverá o levantamento dos ter
renos ocupados, para efeito de inscrição 
e cobrança de taxa de ocupação, de acor
do com o disposto no Título 11, Capítulo 
VI, do Decreto-lei nQ 9 760. de 5 de se
tembro de 1946. com a alterações deste 
Decreto-lei. 

§ 1 Q - A inscrição, ressalvados os ca
sos de preferência ao aforamento, terá 
sempre caráter precário, não gerando, para 
o ocupante, quaisquer direitos sobre o ter
reno ou a indenização por benfeitorias 
realizadas_ 

§ 2Q - A inscrição será mantida en
quanto não contrariar o interesse público, 
podendo a União procecer ao seu cance
lamento em qualquer tempo e reintegrar-

* Publicado no D.O. de 14.7.77. 
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se na posse do terreno após o decurso do 
prazo de 90 (noventa) dias da notificação 
administrativa que para esse fim expedir, 
em cada caso. 

Art. 3Q - Nas ocupações que vierem 
a ocorrer posteriormente à vigência deste 
Decreto-lei, a taxa de ocupação será co
brada em dobro. 

Art. 4Q - Observadas as disposições do 
Decreto-lei n9 9 760, de 5 de setembro de 
1946, poderá ser concedido o aforamen
to, mediante o pagamento do preço cor
respondente ao valor do domínio útil, aos 
ocupantes de terrenos da União que, à 
data deste Decreto-lei, tenham exercido 
posse contínua: 

a) na mais de cinco (5) anos e rea
lizado construção de valor apreciável; 

b) há mais de dez (lO) anos realiza
do construção de valor inferior ao refe
rido na alínea "a"; 

c) há mais de quinze (15) anos e 
realizado benfeÍtorais de qualquer valor. 

§ 19 - Para os efeitos deste artigo. 
considera-se valor apreciável o que cor
responder a pelo menos metade do valor 
do domínio útil do terreno. 

§ 29 - O preço do domínio útil po
derá ser recolhido em até vinte e quatro 
(24) parcelas mensais e consecutivas de 
valor igual, acrescidas de juros e correção 
monetária; neste caso, o aforamento só 
será constituído após a integralização do 
pagamento. 

Art. 5Q - Fica revogado o § 3Q do 
art. 5Q da Lei nQ 4947, de 6 de abril de 
1966, no que se refere aos terrenos de 
marinha. 

Art. 6Q - O presente Decreto-lei não 
se aplica aos terrenos rurais de domínio 
da União, sujeitos a planos de Reforma 
Agrária, nem altera o regime de ocupa
ção das terras devolutas federais, estabe
lecidas em lei. 



Art. 79 - Este Decreto·lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de julho de 1977; 1569 da 
Independência e 899 da República. 

ERNESTO GEISEL 

Mário Henr;que Simonsen 

DECRETO N9 79706 - DE 18 DE 

MAIO DE 1977* 

Dispõe sobre os atos da administração 

pública relativamente ao contrale de pre· 

ços 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe conferem os itens I, 
IH e V, do art. 81 da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 19 O ato de fixação ou reajusta
mento de quaisquer preço ou tarifa por ór
gãos ou entidades da administração fe
deral, direta ou indireta, mesmo nos casos 
em que o poder para tal fixação seja de
corrente de lei, dependerá, para sua pu
blicação e efetiva aplicação, de prévia ho
mologação do Ministro da Fazenda. 

* Publicado no D.O. de 19.5.77. 

§ 19 Quando se tratar de tarifa, a ho
mologação será solicitada por intermédio 
da Secretaria de Planejamento da Presi
dência da República. 

§ 29 O disposto neste artigo aplica
se também aos preços de bens e serviços 
que não estejam sob controle do Conse
lho Interministerial de Preços (CIP). 

Art. 29 Os órgãos ou entidades da ad
ministração pública, direta ou indireta, es
tadual ou municipal, que tenham por atri
buições fixar tarifas ou preços em suas 
áreas específicas, submeterão, nos termos 
do art. 39 do Decreto-lei n9 808, de 4 
de setembro de 1969, seus estudos ao Con
selho Interministerial de Preços, antes de 
sua aprovação final pelos órgãos ou en
tidades competentes. 

Ar!. 39 Este De:reto entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 18 de maio de 1977; 1569 da 
Independência e 899 da República. 

ERNESTO GEISEL 

Mário Henrirque Simonsen 

Alysson Paulinelli 

Angelo Calmon Sá 

Joao Paulo dos Reis Velloso 

Maurício Rangel Reis 
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